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"Tapa-buraço" versus chuvas
Nessa luta, Novacap gasta 57 toneladas diárias de asfalto nas vias de Brasília

E m média de 57 toneladas de
material asfáltico têm sido
gastos por dia no Plano Pilo-

to, pela Novacap, dentro da Ope-
ração Tapa-Buraco. Isso porque
as fortes chuvas que caem no DF
vêm provocando diariamente in-
contável número de fendas no as-
falto.principaltnente nasviasonde
há fluxo de veículos pesados. De
acordo cem dados da Novacap,a fa-
se crítica já passou, quando os
funcionários da empresa fizeram
uma greve que durou um mês,
acentuando o problema.

Atualmente, a Operação
Tapa-buraco conta com 24 equi-
pes, divididas em dois turnos,
contudo cada uma com cinco fun-
cionários. Além de fazerem ron-
das pela cidade, atendem, parale-
lamente, a reclamações feitas pe-
la comunidade. A empresa infor-
mou que somente dia 8 último as
24 equipes passaram todo o dia
tapando buracos na Avenida LI
Sul (quadras 200 e 400), 2a Dele-
gacia de Polícia, 109 e 209 Norte
(incluída a passagem dê nível), Ei-
xo Leste Norte, Lago Sul, Guará I

e II, Setor Gráfico, de Rádio e Te-
levisão Sul, Bancário Sul,Torre
de Televisão, Via SI (paralela do
Conjunto Nacinal) e 715 Sul.

Por causa do grande número
de buracos nas pistas da cidade, a
Novacap não dará licença aos
seus funcionários paia as festas
de fim de ano, de forma a manter
oserviçoe atenuar , delogo ,o pr oble-
ma causado pelas chuvas
constantes.

Ritmo acelerado
Para garantir melhor contro-

le e segurança do tráfego nas vias

do Distrito Federal, uma das me-
tas definidas no plano de governo
elaborado, em conjunto, pelo go-
vernador Joaquim Roriz e o seu

secretariado, a Secretaria de De-
senvolvimento Urbano -^ preten-
de executar em ritmo acelerado o
cronograma de recuperação da
rrtalha viária de Brasília.

Os trabalhos deverão ser es-
tendidos, agora, às vias 1-2 e 1-4
Sul. Através da Novacap, a Secre-
taria de Desenvolvimento Urba-

no abriu concorrência pública pa-
ra execução total de pavimenta-
ção asfáltica, meios-fios, sinaliza-
ção horizontal e a implantação de
redes e ramais de águas pluviais,
na duplicação da via L-4 Sul,
Avenida das Nações, no trecho da

Ponte Costa e Silva à Via N-l
Leste.

As mesmas obras deverão ser
executadas no trecho entre a Ave-
nida L-2 Sul e Ponte Presidente
Mediei.

Plano Piloto fará em dois dias um "rush" de limpeza
Wilson Otaviano M.

limpeza que remove •m entulho aos monies

Cidade agora tem o seu
Bosque dos Eucaliptos

A Administração Regio-
nal do Plano Piloto realiza,
amanhã e sexta-feira, um es-
forço, concentrado de limpeza
na W4 e W5 Sul, retirando en-
tulhos, tampando buracos,
cortando a grama e plantando
mudas de árvores. De acordo
com o administrador César
L a c e r d a , essa r e g i ã o
apresenta-se mal conservada
devido principalmente à ação
das chuvas. Está prevista ain-
da a construção de uma "pra-
cinha" em frente à Associação
de Ensino Unificado do Distri-
to Federal, aproveitando o es-

paço verde existente no local.
O próximo mutirão será

feito em quadras da Asa Nor-
te e posteriormente no Lago
Sul e Norte. A maior dificul-
dade a ser enfrentada pela
Administração é a chuva per-
sistente que cai na cidade há
três semanas, o que inviabili-
za o trabalho de recapeamen-
to do asfalto. César Lacerda
afirmou que o asfalto da cida-
de é muito antigo e nunca
passou por uma reforma geral
em sua estrutura, o que é pré
ciso ser fei to o mais rápido
oossíveL

Agua para as satélites
Além de criar a Área de Pre-

servação Ambiental do Lago Pa-
ranoá, o governador Joaquim Ro-
riz assinou dois decretos, aten-
dendo a reivindicações dos mora-
dores, denominado Bosque dos
Eucaliptos o setor arborizado
próximo à ponte Costa e Silva, e
chamando de ponte das Garças
aquela que liga a L-2 Sul na altu-
ra das entrequadras 608/609. A
decisão foi aprovada pelo Conse-
lho de Arquitetura, Urbanismo e
Meio Ambiente.

Durante a cerimónia de assi-

itinerante realizado na reeião.
afirmando que todas as reivindi-
cações estão sendo atendidas,
dentro das possibilidades do
GDF. Segundo as lideranças co-
munitárias a principal conquista
dos moradores foi a extinção do
Projeto URB/84, que previa a ins-
talação de indústrias em áreas co-
merciais do Lago Paranoá. O pre-
feito do Lago Sul, Dickran Berbe-
rian, afirmou que o referido proje-
to representaria um desastre pa-
ra a qualidade de vida dos mora-
dores, pois a ideia original de ocu-
pação não previa esse tipo de ins-

natura do decreto, o governador talação, e a população do Paranoá
Joaquim Roriz lembrou o governo atingiria níveis insuportáveis.

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano, através da Caesb,
abriu concorrência internacional
para execução da ampliação do
reservatório, adutora e subaduto-
ra do sistema de abastecimento
de água de Taguatinga e Ceilân-
dia. O GDF aplicará nessas obras
os recursos financeiros prove-
nientes dos contratos de emprés-
timos firmados pelo governador
Joaquim Roriz com o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento.

A licitação deverá ser realiza-
da dia 5 de fevereiro próximo, às
15h, no edifício-sede do Setor Co-
mercial Sul. Poderão participar
da concorrência empresas brasi-
leiras e estrangeiras que sejam

nacionais de quaisquer dos países
membros do BID. A visita ao lo-
cal da obra é obrigatória, devendo
ser feita até o dia 26 de janeiro.

A Novacap deverá abrir con-
corrência pública, também, para
execução total de implantação de
galeria em concreto armado de
redes de águas pluviais, na 2a

Avenida Norte, em Samambaia.
A mais nova satélite do Distrito
Federal, onde o GDF promoveu o
assentamento de famílias de fa-
velados e de inquilinos de fundo-
de-quintal, vem sofrendo, a ação
danosa das águas de chuva, que
provocam erosões em 'diversos
locais.

Promessa

Em visita ao local, recente-
mente, o governador Joaquim Ro-
riz procurou tranquilizar a comu-
nidade, assegurando que o pro-
grama de assentamento será le-
vado em frente até o último dia
do seu governo. Acrescentou, ain-
da, que, tão logo cesse o período
chuvoso, o GDF deverá investir
pesado em implantação de redes
de águas pluviais, obra de drena-
gem urbana, para escoamento de
água de chuva e encaminhamen-
to através de sarjetas e guias, até
as bocas-de-lobo que serão
executadas.
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Buriti tem sua missa de Natal
C

om a presença do governador Joaquim Roriz
do vice-governador Wanderley Vallim e do se
cretariado, foi celebrada onte,m pelo bispo au

xiliar de Brasília, Dom Geraldo Ávila, a Missa df
Natal dos servidores do GDF, no auditório do Pa
lácio do Buriti. A cerimónia contou com a partici
pação de diversos funcionários nos rituais litúrgi
cos, e o governador fez a leitura do livro do profeta
Isaías que anuncia a vinda do Senhor.

Logo após a leitura do Evangelho, Dom Ávila
proferiu um sermão explicando a origem das co-
memorações no Natal nesta época do ano. O bispo

'lembrou que a festividade foi "cristianizada" a
partir de um cerimónia pagã da antiga Roma, que
comemorava em dezembro a chegada do Deus Sol,
por isso o Natal tem tanto simbolismo relacionado
com luz e iluminação. Dom Ávila exortou os fiéis
a viverem de acordo com o ensinamento de Jesus,
tratando o próximo como irmão e finalizou aben-
çoando o Governo do Distrito Federal. Cerca de
200 servidores participaram da cerimónia
religiosa.

Flávio

O governador Joaquim Roriz e seu secretariado participaram da missa celebrada por Dom Geraldo Ávila

Grupo leva doações e amparo a doentes
Os seiscentos pacientes internados

no Hospital de Base — quinhentos adul-
tos e cem crianças — receberam ontem
brindes de Natal, oferecidos pelo Serviço
Auxiliar de Voluntárias daquela unida-
de hospitalar. Os presentes foram entre-
gues pela manhã, com a presença
do secretário de Saúde, Milton Menezes,
e do diretor do HBDF,Maurício Carrielo.
De acordo com a presidente do SAV, Any
Araújo, esta é a primeira vez, após dez
anos de trabalho, que as voluntárias con-
seguem comprar presentes para todos os
pacientes que vão passar o Natal no hos-
pital. Nos anos anteriores apenas as
crianças foram beneficiadas.

As crianças receberam brinquedos,
enquanto os adultos ganharam sacoli-

nhas contendo cada uma produtos de hi-
giene: shampoo, pasta, sabonete e deso-
dorante. Segundo informou a presidente
do SAV, os recursos para compra dos
brindes conseguidos junto ao Rotary Clu-
be, além das rendas de promoções reali-
zadas pelas voluntárias durante o ano.

A equipe de voluntários do HBDF é
integrada por 62 pessoas, envolvendo ad-
vogados, donas-de-casa, jornalistas, pro-
fessores e estudantes, que desenvolvem
um trabalho cujo único objetivo é ate-
nuar o sofrimento dos pacientes interna-
dos, especialmente os mais carentes.
Desse total, 45 pessoas ficam responsá-
veis pela visita aos pacientes no leito, de
todas as clínicas do hospital, divididos
em escala de trabalho, pela manhã e à

tarde, quando conversam, escrevem car-
tas para parentes distantes informando
do estado do paciente, além de ensinar
trabalhos manuais como tricô e croché.

Os demais voluntários estão distri-
buídos em equipes responsáveis pelo tra-
balho externo. Um grupo de cinco pes-
soas organiza eventos no sentido de arre-
cadar fundos para custear as despesas
com remédios, alimentos etc. Outras no-
ve mulheres dedicam-se, em suas casas,
à confecção de roupas — camisolas ou
agasalhos de flanela — doados aos doen-
tes. A equipe de higiene e beleza faz em
média vinte cortes de cabelos, sempre
aos sábados. Existe ainda a equipe de vi-
sitação domiciliar, que vai à casa dos pa-
cientes após a alta hospitalar e, constata-

da carência, o SAV mantém a doação de
mediamentos necessários à continuidade
do tratamento, além de fornecer urna
cesta básica de alimentos e passes de ôni-
bus, para os que precisam, por exemplo,
fazer hemodiálise no hospital e nem sem-
pre têm dinheiro para a passagem.

Segundo Any Araújo, qualquer pes-
soa pode trabalhar corno voluntária, des-
de que esteja disposta a abrir mão de um
período para a atividade, lembrando,
ainda, tratar-se de uma atividade sem
qualquer remuneração. Os interessados
em participar do programa ou oferecer
doações poderão fazê-lo através do telefo-
ne 225-0070, ramal 2381, ou diretamen-
te no Serviço Social do Hospital de Base.

Defícíei
O resultado do primeiro

censo de deficientes de Planal-
tina será conhecido sábado
próximo, às 14hOO, no subsolo
da Igreja Matriz da cidade. O
propósito básico é identificar
as causas e o perfil sócio-
econômico dos entrevistados.
Planaltina detém 930 deficien-
tes residentes na zona urbana
e rural da satélite para uma
população estimada em 80 mil
habitantes.

Embora os levantamentos
de dadostenham sido realizados
em 1988, somente agora a
"Comissão Jovem Gente como
a Gente" , à frente da pesqui-
sa, concluiu a análise estatísti-
ca, com o auxílio de computa-
dores, demonstrando as diver-
sas formas de deficiência, pre-
dominância de faixa etária e
de sexo é situação económica,.

Saúde rural

O secretário de Agricultu-
ra e Produção, Marlênio Fer-
reira, e o coordenador régio-

Pique por dentro
nal de Saúde do Gama, João
Meireles, visitam, hoje, às
9hOO, o ponto rural do Combi-
nado Agrourbano, que volta a
funcionar após vários meses
de paralisação. A unidade
atenderá a comunidade das
Agrovilas l e 2 e Granja do
Ipê, num total estimado em
aproximadamente três mil ha-
bitantes, com o desenvolvi-
mento de atividades integra-
das nas áreas de Saúde, Edu-
cação e Agricultura e Produ-
ção, envolvendo a participação
das três Secretarias.

Segundo informou o chefe
do Centro de Saúde n° 3.do
Gama, Sérgio Luís João Bra-
ga, também coordenador do
Posto Rural do Combinado
Agrourbano, a unidade vai
dispor de um médico genera-
lista, auxiliar de enfermagem
e agente de saúde.

Lotes (I)
A Terracap promoverá, no

próximo mês, concorrência pú-
blica para a venda de imóveis
no Distrito Federal. Os editais
da licitação foram publicados
segunda-feira, no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal.
Para o dia 16 de janeiro,

está prevista a venda de proje-
ções residenciais, localizadas
no Setor de Habitações Coleti-
vas Sudoeste, de três e seis pa-
vimentos. Os exemplares e for-
mulários de compra poderão
ser obtidos nas agências de
Banco de Brasília, nas Admi-
nistrações Regionais e na sede
da Terracap — SAIN, Bloco
"F", próximo ao Palácio do
Buriti, a partir do dia 2 de
janeiro.

As propostas de compra de-
verão ser entregues entre 9 e
lOhOO, do dia 16 próximo, no
auditório da Terracap. O depó-
sito da caução só poderá ser
feito até o dia 15, nas agências
do BRB.

Lotes (II)
Dia 17 de janeiro, a Terra-

cap colocará à venda lotes des-
tinados a comércio local; co-
mércio/residência; comércio e
serviço; uso misto, habitação
coletiva; mansão; associações
beneficentes e de classes; cen-
tro de ensino; bibliotecas; cen-
tro religioso e assistência so-
cial; clínicas em geral e hospi-

tais de pequeno porte; agência
bancária ou financeira; centro
comunitário/cultural; ensino
seriado e não seriado; templo;
laboratório; órgãos públicos,
equipamento comunitário; e
outros situados no Plano Pilo-
to e cidades-satélites.

Emprego
O Sine dipõe de emprego

para várias categorias profis-
sionais. Os interessados de-
vem comparecer a um dos pos-
tos de atendimento do órgão,
munidos de todos os documen-
tos, nos seguintes endereços:
Galeria Nova Ouvidor — Setor
Comercial Sul; C 12, Bloco
"J", Lotes 10/11 - Taguatin-
ga Centro; Centros de Desen-
volvimento do Gama e Ceilân-
d i a ; e R o d o v i á r i a de
Planaltina.

As vagas ofertadas são pa-
ra assistente administrativo,
motorista comprador, secretá-
ria, auxiliar de escritório,
marceneiro, lavador de carro,
emitente, pedreiro, servente
de limpeza, cobrador externo e
técnico em edificações entre
outras.
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\ T O S O F I C I A I S

LEI N° 67,DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

Altera dispositivos do Decreto-lei
rt° 82, de 26 de dezembro de 1966.

0 GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, Faço saber
que o Senado Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — O Decreto-lei n° 8Í2,
de 26 de dezembro de 1966, é alte-
rado como segue:

1 — O Art. 199 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 199 — É estabelecido co-
mo referencial de indexação dos
tributos de competência do Distri-
to Federal o Bónus do Tesouro Na-
cional — BTN-Fiscal, instituído,
pela Lei n° 7.799, de 10 de julho
de 1989, ou outro indexador que
venha a substituí-lo.

§ 1° — As multas e os juros de
mora incidirão sobre o valor do
tributo indexado na forma deste
artigo.

§ 2° — O disposto neste artigo
aplica-se também aos débitos par-
celados, os inscritos ou os que vie-
rem a ser inscritos em dívida ati-
va, qualquer que seja sua
origem".

II — O inciso V do art. 206 pas-
sa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 206
V — Dispensar a constituição

de créditos tributários, a inscrição
ou o ajuizamento, bem como de-
terminar o cancelamento de débi-
do de qualquer natureza para com
a Fazenda do Distrito Federal, ob-
servados os critérios de custos pa-
ra sua administração e cobrança^'

Art. 2° — É o Governador do
Distrito Federal autorizado a bai-
xar os atos necessários ao cumpri-
mento desta Lei.

Art. 3° — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as dis-
posições em contrário.
Brasília, 19 de dezembro de 1989

101° da República e 30° de
Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N» 12.064.DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

Fixa novos preços de passagem e no-
vas tarifas para os Serviços de Trans-
porte Público Coletivo do Distrito
Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, incisos II e
III,da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, tendo em vista as disposições do
Regulamento do Sistema de Trans-
porte Público Coletivo do Distrito Fe-
deral, aprovado pelo Decreto n°
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

considerando os ónus adicionais
.verificados «os. .custos .operacionais

dos serviços, devidos ao aumento dos
preços dos insumos necessários à pro-
dução dos serviços de transporte;

considerando a necessidade de re-
duzir o déficit do Caixa Único do Sis-
tema de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal.

considerando o que consta dos
Processos n° 030.016.016/89,

D E C R E T A :

Art. 1° — Os preços de passagem
devidos pelos usuários das linhas
constantes dos Anexos I a III, do servi-
ço convencional do Sistema de Trans-
porte Público Coletivo do Distrito Fe-
deral, passam a vigorar com os se-
guintes valores:

I — 5.50 (cinco cruzados novos e
cinquenta centavos) e NCz$ 1,80
(hum cruzado novo e oitenta centa-
vos), respectivamente, integral e com
desconto, para as linhas constantes do
Anexo I;

II — NCz$ 3,20 (três cruzados no-
vos e vinte centavos) e NCz$ 1,10
(hum cruzado novo e dez centavos),
respectivamente, integral e com des-
conto, para as linhas constantes do
Anexo II;

III — NCzf 5,00 (cinco cruzados
novos) e NCz$ 1,70 (hum cruzado novo
e setenta centavos), respectivamente,
integral e com desconto, para as li-
nhas constantes do Anexo III.

Art. 2° — As tarifas devidas pe-
los usuários das linhas constantes dos
Anexos IV e V, do serviço especial
executivo do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,
passam a ter os seguintes valores:

I — NCz$ 8,00 (oito cruzados no-
vos) sem desconto, para as linhas do
Grupo I, constantes do Anexo IV;

II — NCz$ 10,00 (dez cruzados no-
vos) sem desconto, para as linhas do
Grupo II, constantes do Anexo V.

Art. 3° — Fica estabelecido o valor
único de NCz$ 8,00 (oito cruzados no-
vos) para a tarifa devida pelos usuá-
rios do serviço especial denominado
transporte de vizinhança do Sistema
de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal.

Art. 4° — Os preços de passagem
com desconto, previstos no artigo 1°
deste Decreto, referem-se ao abati-
mento concedido ao estudante matri-
culado em escolas do 1° e 2° Graus,
supletivo, médio, superior, curso pré-
universitário, técnico e de alfabetiza-
ção e aos membros da Associação dos
Ex-Combatentes que residem no Dis-
trito Federal.

Parágrafo único — Para fazer jus
ao desconto, o estudante e, o, ,ex-

combatente deverão habilitar-se junto
às empresas de transportes coletivos,
sendo obrigatória a sua identificação
no ato da compra.

Art. 5° — O passe integral equiva-
lente aos preços de passagem sem des-
conto, bem como o passe estudantil, já
adquiridos por valores inferiores aos
fixados pelo presente Decreto, deve-
rão ser complementados pelos usuá-
rios no ato das viagens ou substituí-
dos junto às empresas operadoras que

os emitiram.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor no dia 20 de dezembro de 1989,
revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
WADJÔ DA COSTA GOMIDE

ANEXO I

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO l

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

N° DENOMINAÇÃO

101 Rod. P.Piloto/Paranoá Norte

111 Rod. P.Pi loto/Presídio Nacional

112 Rod. P.Pi loto/Parque N a c i o n a l

117 Lago Sul QI 27/Col. M i l i t a r

119 N. Bandeirante/Vargem Bonita

124 Rod. P.Piloto/SIA (W3 Sul)

125 Rod. P.Piloto/Lago Sul QI 28

126 N. Bandeirante/Cerâmica

132 Rod. P.Piloto/Vargem Bonita

136 Rod. P.P i loto/Clube do Congresso

141 Paranoá/Clube do Congresso

147 Rod. P.Piloto/Agrovil a São Sebastião

331 Setor "0"/Rpd. P.Piloto (Estrutural)

380 Circular Samambaia/P.Pi loto (SIG-W3 Sul,)

391 Samambaia/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

392 Samambaia/P.Pi loto (L2 Sul-Norte)

393 Circular Samambaia/Taguacenter (Com. Sul/Norte)

394 Samambaia/Rod. P.Piloto (EPT6)

395 Circular Samambaia/W3 Sul (EPNB)

396 Samambaia Sul/W3 Sul e Norte

400 V.S. José/Rod. P.Piloto (EOF-240-Eixo)

401 V.S. José/Tag. Sul (DEF-240) ,

402 V.S. José/Tag. Norte (EDF-240 - A. Gusmão)

403 V.S. José/Rod. P.Piloto (EOF-240-Est.)

404 V.S. Ooíe/Rod. P.Piloto (A.Gusmão-Eixo)

405 V.S. José/Rod. P.Piloto (A.Gusmão-Est.)

409 Br az lSndia/Taguanorte (Rodeador)

410 V.S. José/N.R. Almécegas

411 Brazlíndia/714 Norte (A. Gusmao-Est.)

412 714 Norte/BrazlSndia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)

413 V i l a São José/W3 Sul - 714 (EPTG-SIG)

508 Sobradinho/L2 Sul SQS 416 (L2 Norte/UnB)

509 Sobradinho Q. 18/P.Piloto SQS 116-216

510 Sobradinho/Paranoá (EOF-250-DF 09)

511 Sobradinho/Paranoá (N.R. Sobradinho)

513 Sobradinho (Q.18)/P.Piloto (W3 N-S)

600 Planaltina/Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

601 P l a n a l t i n a Trad./Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

602 P l a n a l t i n a Buriti/Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

603 Planaltina/Clube do Congresso (Sobradinho)

604 Planaltina/SIA (Rodoferroviária)

605 Planaltina/L2 N-S (UnB)

608 Planaltina(Sobradinho)/L2 N-S (UnB)

610 Planaltina/Rio Preto (Tabatinga)

611 Planai ti na/Pi pi r i pau (Taquara)

612 Planaltina/Col. Agrícola São José

613 Planaltina/Col. Agrícola B. Vermelho

614 Planaltina/Col. Agrícola Cariru

615 Planaltina/Col. Agrícola de Brasília

620 Rod. P.Piloto/Plan^ltina (Eixo Norte)

621 SQS 216/Planaltina (Plat. Sup. Rod. P.Piloto)

622 SQS 116/Col. A g r í c o l a P l a n a l t i n a

623 W3 Sul-Norte/Planaltina

702 Taguacenter/Rod. P.Piloto (Est.) - Integração

814 Setor "P" Norte/Tag. Norte - Integração

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N° DENOMINAÇÃO

100 Rod. P.Piloto/Paranoá

102 Rod. P.Pi loto/Aeroporto

118 Rod. P.Pi loto/Aeroporto (Velhacap)
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123 Rod. P.Pi loto/Lago Sul (Q l 26)

170 Rod. P.Pi loto/Barreiros

300 Tag. Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

301 Tag. Norte/W3 Sul (SIG)

302 Samambaia/Rod. P . P i l o t o (E i x o - T a g u a t i n g a )

303 Setor "O"/N.Bandeirante/Guará

304 Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SI A)

305 Tag. SU1/W3 Sul (SIG)

306 Tag.Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

307 Taguacenter/W3 Sul (SIG)

308 Taguacenter/Rod . P . P i l o t o (Eixo)

310 Setor "0"/R°d. P.Piloto (Eixo)

31 l Setor "0"/W3 Sul (M2-SIG)

312 Setor "0"/Rod. P . P i l o t o (Estrutural)

313 Setor "0"/W3 Sul (N2-SIG)

314 Setor "P" Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

315 Setor "O"/N. Bandeirante/Guará

316 Setor "0"/Guará/N.Bandeirante (N2-Com.)

317 Setor "M"/Guará/N.Bandeirante

318 C e i l ã n d i a Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

319 C e i l ã n d i a Sul/W3 Sul (SIG)

320 Guariroba/Rod. P . P i l o t o (Eixo)

321 Guariroba/W3 Sul (SIG)

322 Setores "M"-"L"/Rod. P . P i l o t o (Eixo)

323 Setores "M"-"L"/W3 Sul(SIG)

324 Setor "M"/Rod. P . P i l o t o (Estrutural)

325 Setor "0"/Rod. P.Piloto (Samdu J-M2) - Noturno

334 Setor "P" Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

335 Setor "O" Norte/W3 Sul (SIG)

336 Setor "P" S u l / R o d . P . P i l o t o (Eixo)

337 Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)

338 Setor "P" Norte/L2 Su l - N o r t e (UnB)

339 Setor "P" Sul/L2 Norte (Est. UnB)

341 Setor "0//Guarâ/N.Bandei r ante

346 Setor "P"/Norte/Guará/N.Bandeirante
347 Setor "P" Sul/Guará/N.Bandeirante
349 Taguacenter/L2 Norte (EPNB-UnB)
374 Setor "O" - Via Leste/W3 Norte

376 Tag. Sul/W3 Norte (Via Estrutural)
378 Setor "P" Sul/W3 Norte

381 Expansão do Setor "0"/Rod. P.Piloto

382 Setor "O'VRod. P.Piloto

386 Setor "P" (Norte-Sul)/Lago Sul-Paranoá

387 Setor "O" ( Expansão )/L ago Sul-Paranoá"

388 Setor "O" (M2)/Lago Sul-Paranoá

389 Setor "M" Norte/Lago Sul-Paranoá

390 Taguanorte/Lago Sul-Paranoá

700 Taguacenter/Rod. P.Piloto (Eixo) - Integração
701 Taguacenter/W3 Sul (SIG) - Integração

702 Taguacenter/Rod. P.Piloto (Est.) - Integração

703 Taguacenter/L2 Sul-Norte (UnB) - Integração

711 Setor "M" Norte/Taguacenter - Integração

712 Setor "OVTaguacenter (H2) - Integração

713 Setor "OVTaguacenter ( N2) - Integração

714 Setor "O" Norte/Taguacenter - Integração

800 Tag. Norte/Rod. P.Piloto fEixo ) - Integração

801 Tag. Norte/W3 Sul (SIG) - Integração

802 Tag. Norte/12 Sul-Norte (UnB) - Integração

804 Tag. N o r t e / G u a r á / N . B a n d e i r a n t e - I n t e g r a ç ã o

805 Tag. Norte/N.Bandei ran te/Guará(Taguacenter) - Integração

808 Tag. Norte/W3 Norte ( V i a E s t r u t u r a l )

811 Setor "OVTag. Ncrte (M2 - N-S) - Integração

812 Setor "P" Sul/Tag. Norte - Integração

813 Setor "P" Norte/Tag. Norte - Integração

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - V I P L A N

N" DENOMINAÇÃO

129 N.Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)

130 N.Bandeirante/Lago Sul QI 23

133 Laranj'eiras/Lago Sul QI 23

153 Guará I/Rod. P . P i l o t o (SIA-Eixo)

154 Guará I-II/Rod. P.Piloto (Zoo-Eixo)

156 Guará I-II/W3 Sul

158 N . B a n d e i r an t e/Guará/Cruze iro (HFA)

159 N . B a n d e i r a n t e / C r u z e i r o (SMU)

160 N.Bandeirante/Rod. P . P i l o t o (Eixo)

162 Guará I I / R o d . P.Piloto (EÍXO-H3 Sul-Zoo)

163 N.Bandeirante/W3 5ul (Parkshopping-S I G)

167 Gu.rá I-II/L2 Sul-Norte (UnB)

200 Gama Leste/Rod. P.Piloto (Eixo)

201 Gama Oeste/Rod. P.Piloto (Eixo)

202 Gama/Rod. P . P i l o t o (W3 Sul)

203 Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodoferrovi ar i a)

206 Gama/Taguatinga (Tamanduá)

209 Gama Leite/Rod. P.Piloto (EDF-290)

213 Gama Oeste/L2 Sul-Norte (UnB)

214 Gama Leste/L2 Norte (UnB)

215 Gama Lês te/N.Bandeir ante/Guará

216 Gama Oeste/N.Bandeir ante/Guará

373 Samambaia/Rod. P . P i l o t o (Eixo)

383 Setor "P" Sul/Rod. P.Piloto

385 Setpr "P" Norte-Sul li ixo

501 S o b r a d i n h o / P . P i l o t o (Eixo N-S)

502 Sobradinho/SIA (E i x o N-S)

503 Sobradinho/SIA (Rodoferroviar i a/Parque N a c i o n a l )

504 S o b r a d i n h o / P l anã l t i na

506 Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)

512 Sobradinho/P.Piloto (W3 N-S)

V I A Ç Ã O ALVORADA LTDA

N° DENOMINAÇÃO

205 Gama Leste-Oeste/Tag. Norte

343 Setor "O" Norte/Rod. P.Piloto (Estrutural)

348 Setor "0"/L2 Sul-Norte (UnB)

370 Setor "0"/L2 Norte (Est. UnB)

371 Setor "M"/L2 Norte (Est. UnB)

375 Setor "O" - V i a N2/W3 Norte

377 Setor "M" Norte/W3 Norte

379 Setor "O" - Via H é l i o Prates/W3 Norte (Via Est.)

808 Taauanorte/H3 Norte (Via Es t r u t u r a l )

ANEXO II

SERVIÇO C O N V E N CIONAL

GRUPO II

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASUIA LTDA - TCB

NS DENOMINAÇÃO

365 C i r c u l a r C e i l ã n d i a

367 Taguatinga Sul/Samambaia

406 Circular Brazlãndia

606 C i r c u l a r P l a n a l t i n a (B. Fátima)

609 Circular P l a n a l t i n a (V.Amanhecer )

V I A Ç Ã O ALVORADA LTDA

NS __ DENOMINAÇÃO

Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu)

0"/Tag. Centro (Com. Samdu)

Tag. Norte/Tag. Centro (Ceil. Sul)

Tag. Sul/Comercial (QNG)

Setor "0"/Tag. Centro (HDT)

Taguanorte/Tag. Centro (QNL Com.)

"M" Samdu/Centro - QNL

"P" Norte/Tag. Centro (MN-2)

"0"/Tag. Centro (M2-Com)

"P" Sul/Tag. Centro (N2)

"0"/Tag. Centro (N2-Estãdio)

"P" Sul/Tag. Centro (N3) i

"M"-"L"/Centro ( C o m e r c i a l )

"P" Norte-Sul/Tag. Sul

V I A Ç Ã O PLANETA LTDA

N9 DENOMINAÇÃO

333 Setor "P" Norte/Tag. Centro

344 Setor "P" Norte/Tag. Centro (Samdu)

353 Setor "0"/Tag. Centro (N-2)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - V I P L A N

NS DENOMINAÇÃO

204 C i r c u l a r Gama Oeste/Leste

210 C i r c u l a r Gama Oeste/Leste (EDF-290)

372 C i r c u l a r Samambaia/Tag. Norte

505 Circular Sobradinho (Feirinha)

A N E X O III

.SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO II

SOCIEDADE DE TRANSPORTES C O L E T I V O S DE BRASÍLIA LTDA - TCB

NS DENOMINAÇÃO

103 Rod. P.Piloto/Av. das Nações

105 Grande C i r c u l a r Sul - Norte

106 Grande C i r c u l a r Norte-Sul

107 Rod. P.Piloto/Avs. W3 e L2 Sul

108 Rod. P.Piloto/Três Poderes

109 Rod. P. P i l o t o / B u r i t i (Quartel G e n e r a l )

113 Rod. P.Piloto/CEUB

114 Rod. P.Piloto/Avs. L2-W3 Sul

115 Rod^ P.Piloto/Avs. L2-W3 Norte

116 Rod. P.Piloto/Avs. W3 - L2 Norte

120 Área Central/W3 Sul (Entq.)

127 C o l é g i o M i l i t a r / S Q S 116

128 Rodoviária P.Pi loto/Granja do Torto

134 SQN 315/Colégio Objetivo

351

352

354

355

356

357

358

359

360

361

362

363

364

369

Tagua

Setor

Tag .

Tag .

Setor

Tagua
Setor

Setor

Setor

Setor

Setor

Setor

Setor

Setor
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138

139

140

142

143

144

145

148

149

Rod. P.P1loto/W3 Sul

Rod. P.Piloto/UnB (M3 - L2 Sul)

Rod. P.Piloto/UnB (W3-L2 Norte)

Rod. P.Piloto/Av. Nações Norte

Rod. P.P110to/H3 Norte

Rod. P. Piloto/R. C. G. ( Bur i t i -SAAN)

W3 Sul/Três Poderes (Rod. P. Piloto)

W3 Sul/L2 Norte

Gal. Estados/Col. M i l i t a r

SQS 216/Col . M i l i t a r

VIAÇÍO PLANETA LTDA

Quadro e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, das Tâ

belas de Pessoal dos órgãos Relativamente Autónomos, Autar

quias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, Fun

dações e dos Quadros de Pessoal da Polícia Militar e do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para órgãos ou eri

tidades da Administração Pública, Federal, Estadual e Mun^i

cipal.

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Ni! DENOMINAÇÃO

104 Rod. P.Piloto/Palácio da Alvorada

110 Rod. P.Piloto (UnB)

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

VIAÇÍO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N9 DENOMINAÇÃO

121 Eixos L/W Sul

122 Eixos L/W Sul-Norte

131 Rod. P.Piloto/Rodoferroviária

150 Cruzeiro/Rod. P.Piloto (Eixo)

151 Cruzeiro/W3 Sul (Memorial JK)

152 Éruze1ro/Esp. Ministérios (SIG-Rod. P.Piloto)

157 Circular Guará I e II (SIA)

161 N.Bandelrante/CandangolSndia

166 Cruzeiro/L2 Sul (Rod. P.Piloto)

168 Cruzeiro/L2 Norte (UnB - Rod. P.Piloto)

169 .Cruzeiro/W3 Norte
ANEXO IV

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO I

N6 DENOMINAÇÃO

155 Guará I e II/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

164 N.Bandeirante/P.Piloto (H3 Sul-Norte)

165 Cruze1ro/f.P1loto (W3 Sul-Norte)

ANEXO V

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO II

VIAÇÍO PLANALTO LTOA - V I P L A N

NS DENOMINAÇÃO

207 Gama Leste/P.Pi loto (H3 Sul - Norte)

208 Gama Oeste/P.Pi loto (W3 Sul-Norte)

211 Gama Leste/P.Pi loto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)

212 Gama Oeste/P.Pi loto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)

500 Sobradinho/P-.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

507 Sobradinho/P.Pi loto (U3 Norte/Sul)

607 Planaltina/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N<! DENOMINAÇÃO

326 Taguatinga Sul/P.Piloto (Est. W3 Sul-Norte)

327 Taguatinga Norte/P.Pi loto (W3 Sul-Norte)

328 Setor "P" Norte/P.Pi loto (W3 Sul-Norte)

329 Tag. Sul/P.Piloto (EPTG W3 Sul-Norte)

340 C e i l ã n d i a Oeste/P.Pi loto (Guarirooa/W3 Sul-Norte)

342 Setor "0"/P.Piloto (Comerei ai/Esplanada dos Ministérios/

W3 Sul-Norte)

408 Brazlândia/P.Piloto (A. Gusmao-W3 Sul-Norte)

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1012 da República e 30= de Brasília.

JOAQUIM-DOMINUUa ROR12

DECRETO N.c 12066 DE 19 DE dezembro

Altera composição da Comissão de Siri
dicâncla criada pelo Decreto n9

12.026, de O4 de dezembro de 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica alterada a composição da Comissão de

Sindicância criada pelo Decreto n' 12.026, de 04 de dezembro de

1989, para incluir a Procuradora Dra. LENY PEREIRA DA SILVA, matrí

cuia n= 30.090-X em lugar da Dra. Maria da Conceição Ayres Cerni£

chiaro que estará em gozo de férias regulamentares.

Art. 2Q - Fica mantido o prazo de conclusão dos tra

balhos, -estabelecido no artigo 2a do Decreto n» 12.026, de O4

de dezembro de 1989.

Art. 3» - Este Decreto entra em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, l9 de dezembro de 1989.
101» da República e 30s de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS IIOHI.Z
Governador do Distrito Federal

DECRETO N.o 12067 "E 19 DE dezembro DE 19 89

de

DECRETO N.o 12.065 DE 19 DE dezembro DE 19 89.

Prorroga o prazo de afas-

tamento dos servidores do
Distrito Federal à dispo-

sição de órgãos e entida-

des que especifica.

Dá nova redaçao ao-Parágrafo Oni

co do artigo 79, do Decreto N9

11.456, de 20 de fevereiro de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso

II, da Lei N9 3.751, de 13 de abril de 1960,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II, da Lei n= 3.751, de 13 de abril de
1960,

D E C R E T A :

D E C R E T A :

ftrt. 1E ~ Ficam prorrogados até 30 de abril de

1990, os afastamentos dos servidores civis e militares do

Art. 19-0 Parágrafo Único do artigo 79, do Decreto

n9 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, passa a viger com a seguin

te redaçao:
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"Art. 79 -

publicação.

Parágrafo Onico - Cada CJS será composta por 3 (três)

membros, sendo no mínimo l (um) bacharef em Direito
e igual número de Riinlf*ní-^c "

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 dedezembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO-N.O D E 1 9 DEdezelnbro DE 1839

Altera o Decreto nÇ 11.668,
de 30 de junho de l 989. e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj_

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de a b r i l de l 960, tendo em

vista o disposto nos artigos 55 e 56 da Lei n9 07,

de 29 de dezembro de l 988, e a ratificação nacional

dos Convénios ICMS citados no texto,

. do exterior diretamente 'por órgãos ou entida -
dês da administração p u b l i c a , direta ou i n d i r e _
ta, bem como fundações ou e n t i d a d e s beneficen"
tes ou de assistência social que preencham os
requisitos previstos no artigo 14 do Código
Tributário Nacional, observado o disposto nos
§§ 23 e 24 (Convénio ICMS 104/89;

LX - a entrada, no mesmo perTodo, nas hi_
põteses do inciso anterior, nos casos de doa_
cão, a i n d a que exista s i m i l a r n a c i o n a l do bem
importado, observado o disposto nos §§ 23 e 24
(Convénio ICMS 104/89).

§ 22 - Fica d i s p e n s a d o o pagamento do im
posto devido nas prestações referidas no incT
só L V I I I até 14 de novembro de l 989 (Convénio
ICMS 99/89) .

§ 23 - A isenção prevista nos incisos
LIX e LX somente se aplica na hipótese de as
mercadorias se destinarem a a t i v i d a d e de ensj^
no, pesquisa ou prestação de serviços médico"
hospitalar e será concedida, em cada caso, me_
d i a n t e despacho da Secretaria da Fazenda (Con
vénio ICMS 104/89).

§ 24 - Fica dispensado o pagamento do im
posto devido em relação as importações previ?
tas nos incisos LIX e LX, ocorridas a partir 7

de 19 de maio de l 989 até 14 de novembro de
l 989 (Convénio ICMS 104/89).

III - O inciso II do parágrafo 10 do artigo 39 passa a
a ter a seguinte redação:

"Art. 39
§ 10 - .

II - a saída de m a q u i n a s , aparelhos, ve^T
culos, moveis, motores e vestuário, de origem
estrangeira, que não tiverem sido onerados pe_
Io ICM ou pelo ICMS em etapas anteriores de
sua circulação em território brasileiro ou por
ocasião de sua entrada em estabelecimento do
importador."

IV - O artigo 49, mantidos os seus parágrafos, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 49 - A base de cálculo do ICMS, nas
saídas internas tributadas de petróleo, lubrj^
fica ntes e combustíveis líquidos e gasosos de_
lê derivados e gás natural, fica reduzida dê"
tal forma que a i n c i d ê n c i a do imposto resulte
os percentuais indicados nos prazos referidos
(Convénios ICM 37/89 e ICMS 2b, 29, 49, 94 e
101/89):

D E C R E T A

Art. 19. O Decreto n9 11.668, de 30 de junho de
l 989, fica alterado como segue:

I - Os incisos IX do artigo 19 e X do artigo 39 pa^

sam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19

IX - a saída, até 31 de maio de l 989, de
sementes certificadas ou fiscalizadas destinadas
ã semeadura, desde que produzidas sob o controle

de entidade certificadora ou f iscaiizadora, bem
como as importadas, atendidas as disposições da
Lei n9 6.507, de 19 de dezembro de l 977,regrl^
mentada pelo Decreto n9 81.771, de 07 de junho
de l 978, e as exigências estabelecidas pelos
órgãos do Ministério da Agricultura ou por
outros órgãos e entidades da Administração F£
deral, dos Estados e do Distrito_Federal ou dos
Territórios, que mantiverem convénio com o M_^
nistério da Agricultura, observado o disposto
n9 § 49 (Convénios ICM 31/89 e ICMS 25 e 69/89);

Art. 39

X - 50% (c inquenta por cen to) na saída
interna de leite p a s t e u r i z a d o t ipo e s p e c i a l . c o m
3 , 2 X de go rdu ra , de leite pas teu r i zado magro,r£
const i tu ído ou não, com 2% de gordura e le i te
p a s t e u r i z a d o t ipo B, des t i nada a es tabe lec imen-
tos va re j i s t a s ou a consumido res f i n a i s , observa^
do o d i s p o s t o no § 11 ( C o n v é n i o s ICM 25 /83 e
1 4 / 8 4 ) ; "

II - F i cam a c r e s c e n t a d o s ao a r t i g o 19 os i n c i s o s LVIII,

LIX e LX e os p a r á g r a f o s 22 a 24, com a segu in te r e d a ç ã o :

"Art. 19

LVIII - a prestação,a partir de 14 de nc>
vembro de l 989, de serviço de transporte rodei
v i á r i o de passageiros, realizada por veículos re_
gistrados na categoria de aluguel(taxi), obse£
vado o disposto no § 22 (Convénio ICHS 99/89);

LIX - a entrada, a partir de 14 de novem
bro de l 989 até 30 de abr i l de l 991, de ap£
-relhos, maquinas, equipamentos e instrumentos
médico-hospital ares ou técnico-científ icos Iji
boratoriais. sem s i m i l a r nacional, importados"

I
11

I I I
IV

V

VI

V I I

V I I I

IX

x

XI
X I I

X I I I

X I V

XV

X V I

X V I I

X V I I I

XIX -

- petróleo . . zero % l

- gasolina automotiva 11,2 % l

- óleo diesel 11,2 %

- gás liquefeito de petróleo. . . . 235 %

- gasolina de aviação zero %

- querosene de aviação zero %

- querosene e 'signal oil" 3,14%

- óleo combustível zero %

- aguarrás mineral e sucedâneos 0,45%

- nafta para recondicionamento de
petróleo zero %

- nafta para indústria petroquímica zero %

3,25%- nafta para geração de gás . .

- nafta para outros fins 8,18%

- gasõleos para indústria petroquí-
mica e para fabricação de vaseli-
nas

- nafta para fertilizantes ....

- óleos lubrificantes simples, com
postos ou emulsivos, a granel ou
embalados no País

- óleos lubrificantes simples, com
postos ou emulsivos, importados..

- diluentes petroquímicos derivados
de petróleo não incorporáveis ao
produto final

solvente para borracha e suceda -
neos

XX

XXI

XXII

- hexanos

zero %

zero %

14,00%

14,00%

0,34%

0,34%

0,34%
- gás de nafta 2ero%

- gás natural

Cu

12%

.6%

10%

10%

17%

17%

17%

17%

17%

6%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

6%

17%

19 deju De 19 de novere
a 31 de bro a 31 de dê"

ubro/B9 zembro de 1 989~

17%

17%

12%

65,

10Í

10%

17%

17%

17%

17%

17Í

6%

17%

17%

17%

17%

17%

Y/%

17%

12%

6%

ia
12%

17%

17%

17%

17%

17%

6%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

17%

m
17!!

6%

17%

V - O artigo 13 passa a vigorar com a seguinte reda

"Art. 13. As empresas produtoras de di^
cos fonogrãficos poderão:

I - i n c l u s i v e as produtoras de outros ma_
ter i ais de gravação de som, abater, no período
de 19 a 31 de março de l 989, do montante do
ICMS, o valor dos direitos autoriais, artísticos
e conexos, comprovadamente pagos pela empresa,
no mesmo período, aos autores e artistas, nacio
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nais ou domicil iados" tio país, assim como a seus
herdeiros e sucessores, mesmo através de entida
dês que os representem (Convénio ICM 41/89J;

II - i n c l u s i v e as produtoras de outros ma^
teriais de gravação de som, lançar, no períodcí
de IV de maio a 31 de julho de l 989, em sua e^
cri ta fiscal, o valor dos d i r e i t o s autorais, a?
tísticos e conexos, comprovadamente pagos a au
tores e artistas nacionais, obedecidos os requT
sitos estabelecidos no §§ 19. 3Q e 49 (Convénio
ICMS 45/89)i

III - i n c l u s i v e as produtoras de outros su
portes com som gravados, u t i l i z a r , no período
de 19 de novembro de l 989 até 30 de abri l de
I 990, como crédito do imposto o valor dos di
reitos autorais, artísticos e conexos compro"
vadamente pagos aos autores e artistas nacio
nais, observado o disposto nos §íj 29, 39 e 47
(Convénio ICMS 100/89).

§ 19 - Somente serão lançados a t i t u l o de
crédito, na hipótese do inciso II, os valores
pagos durante o mês de referência e até o limite
do saldo devedor do imposto apurado no mês,apôs
a compensação dos créditos re l a t i v o s aos insumos.

§ 29 - Somente serão lançados a t i t u l o de
crédito, a que se refere o inciso I I I , os valo
rés pagos durante o mês de referência e até õ
l i m i t e de setenta por cento do salão devedor do
imposto apurado no mês, relativo as operações
efetuadas com discos fonográficos e com outros
suportes com som gravados, após a compensação
dos créditos dos insumos, energia elétrica e
transporte.

§ 39 - Fica expressamente vedado o apro
veitamento do excedente do crédito do impostoV
nos casos dos incisos II e I I I , na mesma ouemou
tra empresa, ou a transferência de crédito d?
uma para outra empresa.

§ 49 - O beneficio previsto nos incisos
II e III fica condicionado ã entrega, até o dia
10 (dez) do mês subsequente ao do pagamento, na
Secretaria da Fazenda e na Secretaria da Recej[
ta Federal , da relação dos pagamentos efetuados"
no mês anterior a tTtulo de direitos autorais,
artísticos e conexos, com a identificação dos
beneficiários, seus d o m i c í l i o s e inscrição no
CPF-MF. ^

§ 59 - Para apuração a que se refere o
§ 29 a_Secretaria da Fazenda, através de
ato próprio, poderá e x i g i r escrituração em
separado das operações realizadas com dis^
cos fonográficos e com outros suportes com
som gravados.

Art. 29. Aplicam-se ao ICMS as hipóteses de não- i n

cidência do imposto previstas nos incisos V I I , V I I I , IX, X, XI, XII

e X I V , do artigo 89 do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto n9

3.992, de 13 de dezembro de 1977.

p u b l i cação.

Art. 39. Este decreto entra em v i g o r na data de sua

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrario.

B r a s í l i a , 19 de dezembro de 1989

1019 da R e p ú b l i c a e 309 de B r a s í l i a

Art. 29. Este decreto entra em vigor na dat""i de

sua publicação, retroagindo seus efeitos quanto aos Ajustes

SINIEF l e 2/89 a 02 de maio de 1989 e quanto ao Ajuste SINIEF

21/89, a l2 de outubro de 1989.

Art. 39. Kevogam-se as disposições ein contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 19B9

101? da República e 30 2 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS

AJUSTE SINIEF 01 /89

Altera os Convénios SINIEF s/n
de 15.12.70 e 06/89 de21.02.89.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan_
ças dos Estados e do Distrito Federal, na 553 Reunião Ordinária do
Conselho de Política Fazendãria, realizada em Brasí lia, DF, no dia 24
de abri l de 1989, tendo *••! vista o disposto no artigo 199 do Código
Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira - O documento "Despacho Rodoviário", mo
delo 17, instituído pelo inciso XII do artigo 10 do Convénio SINIEF
06/B9, de 21 de fevereiro de 1989, passa a ser denominado "Despá,
cho de Transporte".

Cláusula segunda - Os dispositivos abaixo enumerados con^
tantes do Convénio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, pa^
sam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 40
I -
II - na regularização em virtude de diferença de pr£

go, quando efetuada no período de apuração do imposto em que tenha SJL
do emitido o documento original;

III - para correção do valor do imposto, se este t_i
ver sido destacado a menor, em virtude de erro de cálculo, quando a
regularização ocorrer no período de apuração do imposto em que tenha
sido emitido o documento original.

Art. 12 -
S 30 - No transporte de pessoas com característi

ca de transporte metropolitano mediante contrato, poderá ser posterga
da a emissão da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, até o final do
período de apuração do imposto, desde que devidamente autorizado pelo
fisco estadual.

Art. 46 -
I - a 13 via ficará em poder do emitente, para exĵ

bicão ao fisco;
II - a 29 via será entregue ao passageiro, que deve^

rã conservá-la durante a viagem.

Art. 50 -
I - a 18 via ficará em poder do emitente, para ex^

bicão ao fisco;
II - a 2» via será entregue ao passageiro, que dev£

rã conservá-la durante a viagem.

AJUSTE SINIEF 01 /89
Art. 54 - :

I - a Io via ficara em poder do emitente, para ex^
bicão ao fisco;

II - a 29 via será entregue ao passagei r o, que deve^

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

O Z I A S WfffE i RO RODRIGUES

DECRETO N.o 120b9 DE 19 °E DEZEMBRO DE 1089

Implementa ajustes
de natureza fiscal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de I960, e tendo em

vista o disposto no artigo 56 da Lei n9 07, de 29

de dezembro de 1988,

Art. 19. Ficam implementados os

l, 2 e o 21/89, anexos a este decreto.

Ajustes SINIEF

Art. 5 8 - :
I - a l* via ficará em poder do emitente, para exi^

bicão ao fisco;
II - a 2s via será entregue ao passageiro, que dev£

rã conservá-la durante a viagem.
Art. 59 - •_ ;

Parãgra f o único - Nas o pé r?1 coes com a cláusula CIF,
em substituição à alínea "b" do inciso I, o transportador anexará, ã
2ô (segunda) via do Conhecimento de Transporte, a 23 (segunda) via_õo
Conhecimento do Transporte que acobertou a prestação do serviço até o
seu estabelecimento, as quais acompanharão a carga até o seu destino,
quando deverão ser entregues ao destinatário.

Art. 60 - NO caso de transporte de cargas, a empresa
transportadora que contratar transportador autónomo para complementar
a execução do serviço, e cujo preço do f ré LI í t:enha sido cobrado ate
o destino, emitirá o "Despacho de Transporte", modelo 17, que cont£
rã, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação "Despacho.de Transporte"

XV - o valor do ICMS retido.

S 50 - Somente será permitida a adocão do doeu
mento previsto no"caput" em prestações interestaduais, se a^ empresa
contratante possuir estabelecimento inscrito no Estado de início da
complementaçao do serviço.

Art. 67 - Nos casos de transporte de passageiros, ha_
vendo excesso de bagagem, a empresa transportadora poderá emitir ern
substituição ao Conhecimento próprio, o Conhecimento de ^ Transporte
Simplificado de Excesso •" j Bagagem, modelo 19, que conterá, no mín_i_
mo, as seguintes indicações:

Art. 69 - A emissão dos Conhecimentos de Transporte ,rno
delas 8 a 11, poderá ser dispensada pelo fisco estadual, a cada pres_
tacão, na hipótese de transporte vinculado a contrato que envolva ré
petidas prestações de serviço, sendo obrigatório constar, nos docurr.en
tos que acompanham a carga, referência ao respectivo despacho conce_s
sório.

Art. 70 - Na hipótese de prestação de serviço de trar.s_
porte correspondente a operação com cláusula CIF, desde que esti. s_i
tuação conste na nota fiscal correspondente ã carga, se for o caso,
as lô e 23 vias do Conhecimento de Transporte terão a seguinte destj.
nação:
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I - l» via será entregue ao remetente, considerado,
nesta situação, usuário do serviço;

II - 2» via acompanhara o transporte ate o destino,
quando deverá ser entregue ao destinatário;

Art. 71 - O estabelecimento transportador que_execi
serviço de coleta de cargas no endereço do remetente, emitira o doeu
mento "Ordem de Coleta de Carga", modelo 20.

S Io - O documento referido no "caput" deste
conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a Ltínominação "Ordem de Coleta de Carga ;

AJUSTE SINIEF 01/89
II - o número ãe ordem, série e subsérie e o número

da via;
III - o local e data da emissão;
IV - a identificação do emitente: o nome, o endereço

e os números de inscrição, estadual e no CGC;
V - a i'antificação do cliente: o nome e o enderj?

ço;
VI - s quantidade de volumei A se-.em coletados;
VII - o número e data do documento fiscal que acomp^

nhã a mercadoria ou bem;
VIII - a assinatura do recebedor;

IX - o nome, o endereço e os números de inscrição,
estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade
de impressão, o número de ordem do primeiro e do último documento im
presso e respectivas séries e subsériès e o número da autorização p£
rã impressão dos documentos fiscais.

S 20 - As indicações dos incisos I, II, IV e IX do
parágrafo anterior serão impressas;

S3O - A Ordem de Coleta de Carga será de tamanho
não inferior a 14,8 x 21 cm, em qualquer sentido.

S 40 - A Ordem de Coleta de Carga será emitida ari
tes da coleta da mercadoria e destina-se a documentar o trânsito ou
transporte, intra ou intermunicipal, da carga coletada, do endereço
do remetente até o do transportador, para efeito de emissão do respe£
tivo conhecimento de transporte.

S 5o - Quando do recebimento da carga no estabelec^
mento do transportador que promoveu a coleta, será emitido, obrigato
riamente, o conhecimento de transporte correspondente a cada carga cc^
letada.

S 60 - Quando da coleta de mercadoria ou bem, a OIT
dem de Coleta de Carga será emitida, no mini > em 3 (três) vias, que
terão a seguinte destinação:

I - a lê via acompanhará a mercadoria coletada des_
de o endereço do remetente até o do transportador, devendo ser arquei
vada após a emissão do respectivo conhecimento de carga;

II - a 29 via será entregue ao remetente;
III - a 3a via ficará fixa ao bloco para exibição ao

Fisco.
S 7o - A critério do fisco estadual, poderá ser dis_

pensada a Ordem de Coleta de Carga.
Art. 72 - No retorno de mercadoria ou bem, por qua_l

quer motivo não entregue ao destinatário, o Conhecimento de Transpor;
te original servirá para acobertar a prestação de retorno ao femete£i
te» desde que observado o motivo no seu verso.

Art. 73 - Não caracteriza, para efeito de emissão de
documento fiscal, o início de nova prestação de serviço de transpo£
te, os casos de transbordo de cargas, de turistas ou outras pessoas
ou de passageiros, realizados pela empresa transportadora, ainda que
através de estabelecimentos situados no mesmo ou em outro Estado e
desde que sejam utilizados veículos próprios, como definidos neste
Ajuste e que no documento fiscal respectivo sejam mencionados o local
de transbordo e as condições que o ensejaram.

Art. 8<t - Fica instituída a "<'-uia Kacional-de Recolhi.
mento de Tributos Estaduais", modelo 23, que será utilizada para r£
colhimento do imposto devido a outro Estado, e conterá as seguintes
indicações:
AJUSTE SINIEF 01 /B9

I - a denominação "GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE
TRIBUTOS ESTADUAIS"; • •

VIII - valor do tributo:

S 3o - o documento instituído neste artigo poderá
ser utilizado nas hipóteses de substituição tributária, a critério de
cada unidade federada.

S 40 - O documento referido neste artigo será de t£
manho não inferior a 9 x 18 cm.

Cláusula terceira - Fica 'revogado o parágrafo único do artd
go 18 do Convénio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989.

Cláusula quarta - Fica alterada a redação do item l do S 60
do artigo 11 do Convénio s/no (SINIEF) de 15 de dezembro de 1970, p£
rã:

"l - ao mesmo tempo, operações ou prestações sujeitas
ou não ao Imposto sobre Produtos Industrializados e/ou ao Imposto só
bre Operações Relativas ã Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
de Services de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica^
cão. "

Cláusula quinta - Este Ajuste entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Brrsília.DF, 24 de abril -.e 1909.

Nome do Emitente:

Endereço:

CGC: Insc.Estadual:

DESPAQC DE TRANSPORTE

N? Serie Via

OOfJECIMENTO OR1C1NA). N? Pat n;
•VWro de Cargas Desmembradas: Modalidade do Transporte:

Procedência:

)cst ino:

íemctente:

Destinatário:

Endereço:

N9 NOTA FISCAL VA1JR DA MERCADORIA ESPÉCIE MER'".M10RIA VOUMES PESO

Proprietário:

indereço:

Motorista:

indereço:
Cart.de Habilitação

D A D O S DO T R A N S P

N° de

INPS do Propriet. N9 Reg.no DNER N9

Placa: de

Valor do Serviço...

Reembolso IAPAS

IRF

IOE Retido

Marca Cor

NCzJ

NCzS

NCzS

NC2J

Líquido a Pagar NCzS

RECEBI 0

CONFORME

Data

0 R T A D 0 R

CGC/CPF:

Cidade:

CPP:
Cidade:

Data:

Data:

Fone:

VALOR DO SERVIÇO DE TRA.NBPOKTE

DISCRIMINAÇÃO

, ,

Assinatura:

Nome, endereço, insc. Estadual e n9 CGC da empresa impressora; n9 e data da A1DF, n9s
de Ordem li e última iirçpressão; mês/ano empressão
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te será de tamanho não inferior a 15 x 21 cm.
§ 39 - Na Autorização de -arredamento de Transpor

te deverá ser anotado o número, a data e série do Conhecimento de Trans
porte Rodoviário de Carga, e a indicação de que a sua emissão ocorreu
na forma deste Ajuste.

Cláusula terceira - A Autorização de Carregamento e Trans
porte será emitida antes do inicio da prestação do serviço, no nini-
.mo, em 6 vias, com a seguinte destinação:

I - a Ia. via acompanhara o transporte e retorna-
rá ao emitente para emissão do Conhecimento de Transporte Rodoviário
de Carga, devendo ser arquivada juntamente com a via fixa do Conheci-
mento;

II - a 2a. via acompanhará o transporte, para fins
de controle do fisco do Estado de origem;

III - a 3a. via será entregue ao destinatário;
IV - a 4a. via será entregue ao remetente;
V - a 5a. via acompanhará o transporte, e desti-

na-se a controle do fisco do Estado de destino;
VI - a 6a. via será arquivada para exibição ao fis_

co.
Cláusula quarta - O transportador devera emitir o Conhe-

cimento de Transporte Rodoviário de Cargas correspondente ã Autoriza-
ção de Carregamento e Transporte no momento do retorno da Ia. via dejâ
se documento, cujo prazo iião podorã ser superior a 10 dias.

Parágrafo único - Para finr -Je aruraçao e recolhi -
mento do ICMS será considerado a data da emissão da Autorização de
Carregamento e Transporte.

Cláusula quinta - A utilização pelo transportador do re-
gime de que trata este Ajuste fica vinculada a:

I - inscrição no cadastro de contribuintes do
ICMS, em cada Unidade da Federação onde tiver inicio a prestação de
serviço;

II - apresentação das informações econõmico-fis -
cais, nas condições e prazos estabelecidos pelas respectivas legisla-
ções estaduais;

III - recolhimento do tributo devido, na.forma e
prazo estabelecido pela respectiva Unidade da Federação.

Cláusula sexta - Aplicam-se ao documento previsto neste
Ajuste as normas relativas aos demais documentos fiscais.

Cláusula sétima - Este Ajuste entra em virjor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo seus efeitos a-
té 30 de setembro de 1989.

Brasilia,DF, 24 de abril de 1989.

Institui a autorização de car-
regan.^nto e transporte e dá ou
trás providências.

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi-
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 55a. Reunião Ordinária
do Conselho de Política Fazendãria, realizada em Brasília,DF, no dia
24 de abril de 1989, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Códi-
go Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Clausula primeira - As empresas de transporte de cargas
a granel de combustíveis líquidos ou gasosos, de produtos químicos ou
petroquímicos e outros produtos de considerável risco que exijam con
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d i coes especiais de transporte , que no ntom'en to da contratação do ser-
viço não conheçam os dados relativos ao peso, distância e valor da
nrestação do serviço, .poderão os Estados autorizar a emissão de Auto-
rização de Carregamento e Transporte, modelo 24, anexo, para poste-
rior emissão do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga.

Clausula segunda - O documento referido na Cláusula ante
rior conterá , no mínimo, as seguintes indica jes :

l - a denominação "Autorização de Carregamento e
Transporte" ;

. I I - o número de ordem, a série e subsér i e e o
número da via;

III - o local e data da emissão;
IV - a identificação do emitente: o nome, o ende_

reco e os números de inscrição, estadual e no CGC ;
V - a identif icação do remetente e destinatá-

rio: os nomes, os endereços, e os números de inscrição, estadual e no
CGC;

VI - a indicação relativa ao consignatário;
VII - o número da Nota Fiscal, o valor da mer :ado

da carga, bem como a qjantidade em quilograma (Hg), m]í
ou litro (1);
VIII - os locais de carga e descarga, com as res-

pectivas datas, horários, quilometragem inicial e final ;
IX - a assinatura do emitente e do destinn tór io;
X - o nome, o endereço e os números de inscri-

ção estadual e no CGC, do impressor do documento , a data e a qua n t id a
de de impressão , número de ordem do primeiro e do último documento i m
presso e as respectivas s^rie e subserie e o número da Autorização dê
Impressão dos Documentos Fiscais;

§ J 9 - As indicações do _.iciso I, II, IV e X se-
rão impressas.

§ 29 - A Autorização de Carregamento e Transpor-

ria, a natureza
tro cúbico (nH)

DADOS DO IMTLVri;

Now:

EJKÍCICCO:

CGC: liisc.Hstadunl

AUTORIZAÇÃO w; CARKEGAMLWO E TRANS1OKI1;

Via N9 de Ordem Serie Subsírie

lyocal c Data da Emissão

Remetente:

Hivlcrcço :

CGC: llisc.fetadual:

Dcst imttãr io:

Endereço:

CGC: Iiisc. Estadual :

Consipn.itnrio:

Endereço:
CGC: Insc. Estadual:

M E R C A D O R I A " R A N S l1 0 R T A 11 A

QRIW1 QUANTIDADE virurMllf i lA
N° SOLICITAM

1 PAIOS 1U VKTCUU)
'LACA DO CAVALO ,-, ,.. PLACA IX) SIM „,,-,.,

MTrtMro IW1A Rr-imiE racílA

CARGA

Data/lbra da Chegada. ../.../... . :...hs

Data/lkjra da Saída /.../ :...hs

FM1TO.TE

OUANTIDMIU NOTA VALOR DA
CARREGADA FISGAI. NOTA F1SCU

MJIOHISTA

DESCARGA

Local

Itata/ltara da Chrgaib. ../.../ :...hs
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0 CO'JECIMI.S'IO Pt TKANSIORTH RODOVIÁRIO IX. CARGA SKKA EM1T1IJO APÔS A REALIZAÇÃO DO

TRANSPORTE, DE ACORDO COM CONVÉNIO

P01 EM1TJIO 0 CTRC DU N? Serie de / /

Nome, endereço, Insc.Estadual e n9 CGC da empresa impressora; n"e data da AIDF; n9s
de ordem l? c última impressão;.mês/ano inpressao.

AJUSTE SINIBF 21 /89

Prorroga o prazo Oo viqínci^
do Ajuste S1NIEF 02/63, de 24
de abril de 1989,

O Ministro dn Fazenda e.os Secrotãrios de Fazenda ou Finan
cãs dos Estados c o Di.trito Federal, na 17a. Reunião Extraordinária
do Conselho de Política Fazendária, realis- Já er- Brasília, DF, no dia
24 de outubro dr 190?, Hondo cm vista o dinposto no artigo l<jy do Cõ-
dio Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T K

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr:L

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, do 13 de abril_de 1960, e considerando

a ratificação nacional do Convénio ICMS 96/89,

Art. 19. O Regulamento do Imposto sobre Operações

Relativas ã Circulação de Mercadorias - ICM, aprovado pelo Decreto n9

3.992, de 13 de dezembro de 1977, fica alterado como segue:

I - O inciso I do artigo 128, passa a vigorar com a

seguinte redaçao:

"Art. 128

I - ao mesmo tempo, operações ou prestações su
jeitas ou não ao Imposto sobre Produtos Industrial!
zados e/ou ao Imposto sobre Operações Relativas a"
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunj,
cipal e de Comunicação (Ajuste SINIEF O1/89) ."

II - O parágrafo ?e do artigo 396, acrescentado pelo

Decreto n* 11.404, de 30 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a

seguinte redaçao:

"Art. 396 -

55, 6?

dação:

§ l- - O diferimento previsto no c a put des_
te artigo deixa de aplicar-se ao trigo das safras
1980/1989 e 1989/1990 (Convénios ICM 50/88 e ICMS

III - Ficam acrescentados ao artigo 397 os parágrafos

e l-, passando o atual 52 a parágrafo 82, com a seguinte ré,

"Art. 397 -

§ 5S - o pagamento do imposto nas aquisÃ
coes de trigo da safra 1989/1990 será efetuado
pelo CTRIN, na condição de substituto tributário,
em 09 de novembro de 1989, O9 df; dezembro de 1989
e 09 de janeiro de 1990, relativamente a ura terço
desta safra, em cada uma das datas referidas.

§ 65 - A base de cálculo para pagamento do
imposto previsto no parágrafo anterior será o pre_
Co de aquisição do mês anterior ao pagamento.

§ 1° - O valor do imposto será calculado com
base na alíquota interna.

§ 82 - o imposto pago na aquisição do trigo
nas condições dos parágrafos 3s e 52 será levado
a crédito do CTRIN para compensação com os débi.
tos decorrentes de operações com trigo que venha
a praticar (Convénio ICMS 96/89)."

IV - o inciso I do parágrafo 12 do artigo 423, altje

rado pelo Decreto n2 11.186, de 04 de agosto de 1988, passa a vigorar

com a seguinte redaçao:

"Art. 423 -

§ 12 -

I - ate o decimo dia do segundo mês subse
quente ao da entrada dos produtos no estabeleci,
mento industrial ou, na saída deste, dos produtos

resultantes de sua industrialização, a que pri
meiro ocorrer."

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo os seus efeitos, quanto aos incisos. II e ~II

do artigo l?, a 9 de novembro de 1989.

Art. 3=. Ficam revogados o inciso XVII do artigo

51, acrescentado pelo Decreto n? 11.146, de 23 de junho de 1988 e

demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

1012 da República e 30! de Brasília

Cláusula primeira - Fica prorrogado ate 31.12.89 a viqcn -
cia do Ajuste S1NIEF 02/M, de 21 do abril <lc 1989.

Clfiur.uln sociundn - Este Ajusto entra cm vigor na diits do
sua publicação no Diário Oficial da União, rotroagindo seus efeitos a
19 de outubro de 1989.

Brasília, DF, 24 de outubro de 19fc(J.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

OZIAS MDflfEIROÍtlODRIGUES

DECRETO N.o 12071 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1989

DECRETO N.c DE DKZKMU1IO DE 19 H'J

Altera o Konu l a i i i enLo do ICM,
aprovado pelo Decreto n?
3 .992 , de 13 de dezembro de
1977.

Dispõe sobre a substituição
tributária nas operações
com veículos automotores.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
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Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em viŝ

ta o disposto nos artigos 24, inciso IV e 26, inc_i

co II, da Lei n9 07, de 29 de dezembro de 1988, e,

ainda, o disposto nos Convénios ICMS 107 e 119/89,

Art. 19. Nas operações interestaduais com veículos

classificados nas posições 87.02 a 87.06 e 87.09 da Nomenclatura

Brasileira de Mercadorias — Sistema Harmonizado - fica atribuída ao

estabelecimento industrial fabricante a responsabilidade pela reten

cão e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas ã Circula

cão de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte In

terestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido na subse

qflente saída ou na entrada com destino ao ativo imobilizado.

§ 19. O disposto neste artigo aplica-se aos acesso

rios colocados no veículo pelo estabelecimento responsável pelo

pagr mento do impôs to.

§ 29* O re^im-2 de qu^ trata es^^ cUcj*y.;o não se

aplica:

I - a transferência de vê í-., ilo e, : i estabelec_i

mento da empesta fabricante, hipótese em quo a rés. iM.v.-bilidade s

Ir pagair.snto do imposto retido recairá sobre o íotc^elecimento

que realizar a operação inr.arescadual ;

II - ás saídas com destino a industrialização.

§ 39. Aplic?'.n-se às operações que destinem os vi

culos ã Zona Franca de Manaus ou à Amazc liri Oc.ider.tal as dispo;;_i

coes deste decreto.

Art. 29. O disposto no art-go anterior, aplica-se,

no que couber, a estabelecimento destinatário que efatuar opera_

cão interestadual, para fins de comer,ialização ou de integração

no ativo imobilizado.

§ 19. Na hipótese deste ar .igo, e para fins de

ressarcimento junto ao estabelecimento que efetuou a primeira re_

tenção, sendo o reme-.ente distribuidor autorizado, será por este

emitida a nota fiscal no valor do imposto originalmente retido,

acompanhada de cópia do documento de arrecadação relativo â opera_

cão interestadual.

§ 29. O estabelecimento que efetuou a primeira

retenção poderá deduzir do recolhimento seguinte que efetuar em

favor da mesma unidade da Federação, a parcela do imposto a que

se refere o parágrafo anterior, desde que disponha dos documentos

comprobatórios da situação.

Art. 39. A base de cálculo do imposto para fins

de substituição tributária será o valor correspondente ao preço

de venda a consumidor constante de tabela estabelecida por órgão

competente ou, na falta desta, pelo fabricante, acrescido do vá

lor do frete e do IPI.

Parágrafo único - Na impossibilidade de inclusão

do valor do frete na composição da base de cálculo, o recolhimen-

to do imposto corresrjonden 3 será e'etuado pelo estabelecimento

destinatário.

Art. 49. A alíquota a sor aplicada sobre a base

de crlcvlo prevista no artigo anterior s^rá a vigente para as ope

rações internas no Distrito Federal, observado o disposto no inci

só I do artigo 39, do Decreto n9 11.668, de 30 de junho de 1989.

Art. 59. O valor do imposto retido será a diferen

ca entre o calculado de acordo com o estabelecido nos artigos 39

e 49 e o imposto devido pela operação do estabelecimento remeten

te.
Parágrafo único - Nas operações previstas no para

gvafo terceiro do artigo 19, o vaiar do impost' retido será a di

ferença entre o calculado de acordo com os att-gcs 39 e 49 e o vá

lor do crédito previsto no inciso I do artigo 49 do Decreto-Lei

federal n9 288', de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 69. C imposto retido deverá ser recolhido em

agência do BRB - Banco de Brasília S/A, ou, na sua falta, em agén

cia de qualquer banco estadual localizada na praça do estabeleci,

mento remetente, em conta especial, i crédito do Governo do Dis_

trito Federal, até o dia 09 do mês subsequente ao da saída, por

meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais.

Parágrafo único - O banco recebedor deverá repas_

sar os recursos ao Tesouro do Distrito Federal no segundo dia

útil após a data da- arrecadação. . . . . / . i . j

Art. 79. No caso de desfazimento do negócio antes

da entrega do veículo, se o imposto retido já houver sido recolhi

do, aplica-se o disposto no § 29 do artigo 29.

Art. 89. Constitui crédito tributário do Distrito

Federal o imposto retido, bem como correção monetária, multas, ju

ros de mora e demais acréscimos legais com eles relacionados.

Art. 99. O estabelecimento que efetuar a retenção

indicará na respectiva nota fiscal os valores do imposto retido e

da sua base de cálculo.

Art. 10. As mercadorias sujeitas ao regime de

substituição tributária serão objeto de emissão distinta de nota

fiscal em relação às mercadorias não sujeitas a esse regime.

Art. 11. Ressalvada a hipótese do artigo 29, na

subseqflente saída das mercadorias tributadas de conformidade com

este decreto, fica dispensado qualquer outro pagamento do impos-to.

Art. 12. O estabelecimento que efetuar a retenção

do imposto remeterá ã Secretaria da Fazenda do Distrito Federal,

até 10 dias após o recolhimento previsto no artigo 69, listagem,

emitida por processamento de dados, contendo as seguintes indica

coes:

I - nome, endereço, CEP, número de inscrição, es_

tadual e no CGC, dos estabelecimentos emitente e destinatário;

II - número, série e subsérie e data da emissão da

nota fiscal;

III - valores totais das mercadorias;

IV - valor da operação;

V - valores do IPI e ICMS relativos ã operação;

VI - valores das despesas acessórias;

VII - valor da base de cálculo do imposto retido;

VIII - valor do imposto retido;

IX - nome do banco em que foi efetuado o recolhimen

to, data e número do respectivo documento de arrecadação.

§ 19. Na elaboração da listagem serão observadas:

I - ordem crescente de CEP, com espacejamento maior

na mudança de CEP;

II - ordem crescente de inscrição no CGC, dentro

de cada CEP;

III - ordem crescente do número na nota fiscal, deri

tro de cada CGC.

§ 29. A listagem prevista neste artigo substitui^

rã a da cláusula décima terceira do Convénio ICMS 95/89, de 24 .de

outubro de 1989.

§ 39. Poderão ser objeto de listagem em apartado,

emitida por qualquer meio, as operações em que tenha ocorrido o

desfazimento do negócio previsto no artigo 79.

Art. 13. A fiscalização do estabelecimento respon

sável pela retenção antecipada do imposto poderá ser exercida, in

distintamente, pelas unidades da Federação envolvidas na operação,

condicionando-se a do fisco do Distrito Federal ou do Estado de

destino da mercadoria a credenciamento prévio da Secretaria da

Fazenda ou de Finanças da unidade federada do estabelecimento a

ser fiscalizado.

Art. 14. O Distrito Federal atribuirá ao estabele

cimento responsável pela retenção, número de inscrição e código

de atividade económica no seu cadastro de contribuintes.

§ 19. Para efeito deste artigo, o contribuinte iri

teressadr remeterá ã Secretaria da Fazenda do Distrito Federal:

I - cópia do instrumento constitutivo da empresa;

II - cópia do documento de inscrição no cadastro

geral de contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC.

§ 29. O número de inscrição sf-rã aposto em todo

documento fiscal dirigido ao Distrito Federal.

Art. 15. As disposições deste decreto não se apli

cam:

I - às remessas em que as mercadorias devam retor

nar ao estabelecimento remetente;

II - aos acessórios colocados pelo revendedor do

veículo

III - aos veículos faturados anteriormente ao termo

inicial dos efeitos do regime ora instituído.

Art. 16. O regime de substituição tributária pre_

visto neste, decreto também se aplica as operações internas.
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Parágrafo único. Na hipótese prevista neste arti.

go, o imposto devido pelo estabelecimento fabricante será reco

Ihido até o dia 09 do mês subsequente ao da ocorrência do fato

gerador.

Art. 17. Na hipótese do parágrafo único do artigo

39, o estabelecimento destinatário debitar-se-ã do imposto atra

vês da emissão de nota fiscal, no último dia do mês, contendo to

dos os requisitos exigidos e as seguintes indicações:

I — como destinatário, o próprio estabelecimento;

II - número da nota fiscal de entrada, se emitida

nas condições estabelecidas nos §§ 49 ao 69 do artigo 148 do

RI CM;

III - números dos conhecimentos de transportes rece

bidos no período, na falta do disposto no inciso anterior;

IV - valor total dos fretes recebidos no período;

V - valor do débito do imposto, resultante da

aplicação da alíquota de 17% (dezessete por cento) sobre o valor

total dos fretes.

Parágrafo único - A nota fiscal a que se refere

este artigo será escriturada no último dia do mês, no livro Regis_

tro de Saídas e o imposto será recolhido no prazo normal de reco

Ihimento previsto, para o estabelecimento, na legislação tributa

ria.

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de janeiro de

1990.

Art. 19. Ficam revogadas as disposições em contra

Brasília, 19 de dezembro de 1989

1019 da República e 309 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

RODRIGUES

DECRETO N.o 12072
DE IS DE dezembro

DE 19 89

EMI

N9 £?/â/89-SEF Brasília, /J? de dezembro de 1989

R a t i f i c a convénios e ajus_
tes de na tu reza f i s c a l .

Excelentíssimo Senhor Governador

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr ibuj^
coes que lhe con fe re o art igo 20, inciso II, da Lei n?

3 . 7 5 1 , de 13 de abri l de 1960 , e tendo em v i s t a o dis_
p o s t o no a r t i go 49 da Lei Complementar ri9 24, de 07 de já
neiro de 1975,

D E C R E T A :

Art. 19. Ficam ratificados os Convénios ICMS 108 a

126/89 e Ajustes SINIEF 22 a 28/89, p u b l i c a d o s na Seção I do Diário

Oficial da União, de 12 de dezembro de 1989.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua
p u b l i cação.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrario.

BrasTlia, 19 de dezembro de 1989

1019 da República e 309 de B r a s T l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governado/") do "Istrito Federal

OZlA^TíONTElRO RODRIGUES

E.M.I.

N9 c?/,* /89-SEF BrasTlia, /_£? de dezembro de 1989

Excelentíssimo Senhor Governador

Tenho a honra de submeter ã elevada consideração

de Vossa Excelência a anexa minuta de decreto que ratifica

os Convêni-os ICMS 108 a 126/89 e os Ajustes S I N I E F 22 a 28/

89, publicados na Seção I do Diário Oficial da União, de 12

de dezembro de 1989, originados do Conselho de PolTtica Fa^

zendária-CONFAZ, em reunião realizada em 07 de dezembro de

1989.

A edição do decreto decorre da exigência contida

no artigo 49 da Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de

1975 e objetiva a ratificação dos Convénios celebrados.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos

de estima e d i s t i n t a consideração.

Tenho a honra de submeter ã elevada considera

cão de Vossa Excelência a anexa proposta de decreto que dis_

põe sobre a substituição tributária nas operações com veícu

los automotores.

A proposição, a ser adotada por todas as un^

dades da Federação, tem como origem a aprovação pelo Conse

lho de Política Fazendária-CONFAZ dos Convénios IC:1S 107 e

119/89.

O ato visa atribuir ao estabelecimento indus_

trial fabricante, nas vendas de automóveis, camionetas, utj.

litários, caminhões e ônibus a revendedores localizados no

Distrito Federal, a responsabilidade pela retenção e recolhi

mento do ICMS devido na subsequente saída do veículo (venda

local) ou a sua integração no ativo imobilizado do adquiren-

te.

Desta forma, a medida tem como propósito sim

plificar a fiscalização e arrecadação do imposto, bem como

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federal

N E S T A

CRB/rmp.
evitar ou dificultar a evasão do ICMS que ocorre na revenda de

veículos novos.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os pró

testos de minha alta estima e distinta consideração.

OZIA-S^ONTEÍRO RODRIGUES
Secretário da Fazenda

RODRIGUES
Secretário da Fazenda

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federal

N_E S T A

EBS/ibv.

DECRETO N.o 12073 DE 19 DE dezembro DE 19 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 700.000,00 (setecentos

mil cruzados novos), ã dotação do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri^

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

03 de 21 de dezembro de 1988, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei nç 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Saúde - Entida-

des Supervisionadas o crédito suplementar no valor de NCz$

700.000,00 (setecentos mil cruzados novos) na seguinte dotação orça_

nientâr ia:

17002.13754282.844 - Assistência Mêdico-Hospitalar-

Regional de Brasília

00 - 3211.02 - Outras Despesas Correntes 700.000,00
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Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III da
Lei n9 4 . 3 2 0 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 700 .000 ,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ant£

riores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LODClpR

OZIAS AetJtEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 12074 DE 19 DE dezembro DE 19 89

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o axtigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n? 4 .320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo n9 030.015731/89,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Administração o

crédito suplementar no valor de NCzt 580.000,00 (quinhentos e oitenta

mil cruzados novos) nas seguintes dotações orçamentarias:

14001.03070212.028 - Direção e Coordenação dos Sistemas

Administrativos

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos

14001.03070212.029 - Encargos com a Manutenção de Tran£

portes Internos

00 - 3120.00 - Material de Consumo

14001.03070212.033 - Encargos com a Manutenção de Pró

prios do Governo do Distrito Fe

deral

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos

100.000,00

280 .000 ,00

120.000,00

Abre crédito suplementar no valor

de NCzí 65.900,00 (sessenta e cin

co mil e novecentos cruzados no

vos), ã dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das otri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

03 de 21 de dezembro de 1988, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e

tendo em vista o que consta do processo n9

131.001484/89,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Região Administrativa II - Ga_

ma o crédito suplementar no valor de NCz$ 65.900,00 (sessenta e cin

co mil e novecentos cruzados novos) na seguinte dotação orçamentaria:

13004.03070212.120 - Conservação e Manutenção do

Parque Recreativo do Gama

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos. 65.900,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 65.900,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

14001.03070242.171 - Processamento de Dados

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 80.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência. 580.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos an

teriores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS xí?)\ptoio LODE|ER

OZIAS >K!HTEIRO' RODRIGUES

DECRETO N.o 12076 OE19 DE dezembro DE 19 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 16.105,00 (dezesseis mil,

cento e cinco cruzados novos), à

dotação do orçamento vigente que

especifica.

Art, 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1939.

1019 da República e 309 de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribu^

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
D E C R E T A :

CELSIUS ANTONIO LODÍJER

OZIAS MOUJEÍRO RODRIGUES

DECRETO N.o 12075 DE 19 DE dezembro DE 1839

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 580.000,00 (quinhentos e

oitenta mil cruzados novos), às

dotações do orçamento vigente que

especifica.

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços

cos o crédito suplementar no valor de NCz$ 16.105,00 (dezesseis mil,

cento e cinco cruzados novos) na seguinte dotação orçamentaria:

20001.03070212.051 - Coordenação das Atividades de

Transportes Coletivos, Contro

lê e Administração de Servi^

gos Públicos

00 - 3120.00 - Material de Consumo 16.105,00

Art. 29 - O credito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,ãa Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual va_

lor da dotação orçamentaria que se segue:
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20001.03070212.051 - Coordenação das Atividades'de

Transportes Coletivos, Contro

lê e Administração de Servi,

cos públicos

00 - 4120.00 - Equipamentos e Material Perma_

nente

DECRETO N.o 12078 DE 19 DE dezembro DE 19 89

16.105,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

riores.

'Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 11.056.261,00 (onze nu

Ihões, cinqdenta e seis mil, du

zentos e sessenta e um cruzados

novos), a dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribu_i

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei nÇ 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo n9 030.016028, 39,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ D E C R E T A :

CELSIUS AfBONIO LOÍDER

OZIAS^fí&NTEIRd'RODRIGUES

DECRETO N.o 12077 DE 19 DE dezembro DE '989

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 600.000,00(seiscentos mil

cruzados novos), ã dotação do oj:

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

03 de 21 de dezembro de 1988, combinado com o art,

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de NCz$ 600.000,00 (seiscentos mil

cruzados novos) na seguinte dotação orçamentaria:

19001.16915751.101 - Implantação de Vias e Obras

Complementares de Urbaniza

cão no Distrito Federal

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos. 600.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 600.000,00

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços ^

cos o crédito suplementar no valor de NCzí 11.056.261,00 (onze mi.

Ihões, cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e um cruzados novos)

na seguinte dotação orçamentaria:

20001.03080351.109 - Subscrição de Capital

00136 - 4260.03 - Participação em Aumento de Capi^

tal de Empresas Comerciais 11.056.261,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19,item IV, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela Operação de Crédito provenien

te do Contrato Especial n9 0895/89, celebrado entre a Caixa Económica

Federal e o Distrito Federal, com a interveniência da CAESB.

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto s£

rã ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva

e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a

reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 49 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989_

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODO^R

Art. 39 - Ficam ^Iteradas as Cotas Trimestrais de Desj

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ant£

riores.

Lrt. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de deEer.bro de 1989.

1019 3a República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS AK.-jXIO LODD! P.

CZIAS ViCKTEIKO, RODRIGUES

OZIAS "ílÓílTEIRO '-RODRIGUES

DECRETO N.o 1207y DE 19 DE dezembro DE ,9 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 14.095.378,00 ( quatorze

milhões, noventa e cinco mil, tre

zentos e setenta e oito cruzados

novos), â dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo n9 030.016027/89,
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D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto â Secretaria de Serviços Públ^L

cos o crédito suplementar no valor de NCz$ 14.095.378,00 (quator_e mi^

Ihões, noventa e cinco mil, trezentos e setenta e oito cruzados no

vos) na seguinte dotação orçamentaria!

20001.03080351.109 - Subscrição de Capital

00147 - 4260.03 - Participação em Aumento de

tal de Empresas Comerciais 14.095.378,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item IV da Lei

nÇ 4.320 de 17 de março de 1.964, pela Operação de Crédito do Contra

to Especial n9 075/89, celebrado entre a Caixa Económica Federal e o

Distrito Federal, com a interveniência da CAESB.

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto se

ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetivl

e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício

reversão ou o cancelamento da diferença que Houver sido empinada.

Art. 49-0 valor a que se refere o presente Decreto
tegrara o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em oontrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto se

rã ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva

G correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a

reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 49-0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS LODDE^

CELSIUS AN'̂ IO LODGER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 12080 DE 19 DE dezembro DE 1989

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 113.119.864,00 (cento e

treze milhões, cento e dezenove

mil, oitocentos e sessenta e qua

tro cruzados novos), à dotação do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 03

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e ten

do em vista o que consta do processo n9 030.016029/89,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços púb^i

cos o crédito suplementar no valor de NCz$ 113.119.864,00 (cento e

treze milhões, cento e dezenove mil, oitocentos e sessenta e quatro

cruzados novos) na seguinte dotação orçamentaria:

20001.03080351.109 - Subscrição de Capital

00148 - 4260.03 - Participação em Aumento de

tal de Empresas Comerciais 113.119.864,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item IV da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela Operação de Crédito provenien

te do Contrato de Empréstimo n9 224/89, celebrado entre a Caixa Econõ

mica Federal e o Distrito Federal, com a interveniência da CAESB.

OZIAS MOT^EIRO RODRIGUES

DECRETO N.o 12081 DE 19 DE dezembro DE 19 89

Abre crédito suplementar no valor

de NCz$ 3.300.508,00 (três mi

Ihões, trezentos mil, quinhentos

e oito cruzados novos) , â dotação

do orçamento vigente que e specifi
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9 ol

de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 41,

item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Serviços Públi

cos o crédito suplementar no valor de NCz$ 3.300.508,00 (três milhões,

trezentos mil, quinhentos e oito cruzados novos) na seguinte dotação

orçamentaria:

20001.03080351.109 - Subscrição de Capital

00 - 4260.03 - Participação em Aumento de Ca

pitai de Empresas Comerciais. 3.300.508,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual vá

lor da dotação orçamentaria que se segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9000.00 - Reserva de Contingência. 3.300.508,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Deg

pesa, relativas ao 49 trimestre, de conformidade com os artigos ante

riores.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

1019 da República e 309 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LOEpER

OZIAS 'RODRIGUES
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA
SEPLAN/SEF Nò 156, DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1989'
os SECRETÁRIOS DE PLANE-

JAMENTO E DA FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência conferida pelo
artigo 1°, inciso I, do Decreto n°
11.390, de 27 de dezembro de 1988, e
tendo em vista os Decretos n° 11.687.
de 05 de julho, 11.857 de 28 de se-
tembro de 1989, 11.493, de ÓÍ de no-
vembro de 89 e 12.016^ de 29 de no-
vembro de 1989,

RESOLVEM:

l — Aprovar a 17a Reformulação
do Programa de Trabalho do Fundo de
Financiamento a Programa de Desen-
volvimento - FUNDEFE, para o
exercício de 1989, na forma do Quadro
em anexo.

2 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1989

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
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17a. REFORMULAÇÃO DC i'RDGSAHA DE TRABALHO DD FUWEFE - 1989

CÓDIGO

1.6.6

1.1.6
1.1.1
1.1.2

1.2.6
1.2.1
1.2.2
1.2.3
1.2.4
1.2.5
1.2.6
1.2.7
1.2.8
1.2.9

2.6.6

2.1.1
2.2.6

2.2.1
2.2.2
2.2.3
2.2.4
2.2.5
2.2.6
2.2.7
2.2.8
2.2.9

3.6.6

3.2.6
3.2.1
3.2.2
3.2.3
3.2.4
3.2.5
3.2.6
3.2.7
3.2.8
3.2.9

PROJETOS

P80KAMACAO DC INVESTIMENTO

Execução de Obras de Urbanização

Plano Piloto e Setores
Estudos e Projetos
Outros

Cidades satélites
Núcleo Efanceirante
Oaia
Taguat ingá
Brazlandia
Sob-adinho
Planalt.na
5RIA
Ceiiancia
Cruzeiro

Construção de Parques Secreativrs e Desportivos

Plano Piloto
C i d a d e s Satélites

Núcleo EandE -ante
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SR1A

Ceilandia
Cruzeiro

l«--lantacao de Galenas CE Aguas Pluviais

Cidades Satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguat ingá
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SSIÍ
Ceilandia
C'UMiro

ANTER108

13.541.323

3.328.366
6

3.328.366

16.213.617
1.764.114
1.485.626
2.559.566

367.674
1.136.683

269.311
1.359.693

348.366
989.256

4.341.276

36.29Í
4.364.986

318.676
366.666
875.666

96.666
1.872

894.916
• 65.726

1.477.616
221.796

1.166.657

1.166.657
265.666
172.696
466.666

t
166

6
34.6S7

284.578
76.262

ATUAL

14.644.266

3.328.366
6

3.328.366

16.715.894
1.625.535
1.366.634
2.872.624

367.674
í. 136. 683

269.311
1.359.693

798.366
987.246

4.792.186

36.296
4.755.89Í

318.676
224.484
716.724
96.666
1.872

894.916
65.726

2.277.616
172.486

1.237.768

1.237.768
281.492
169.666
466.666

6
1M

6
34.687

•284.578
68.451

G O V E R N O D 0 D 1 S 1 K 1 T 0 í E D E S A L E M HCZ1 !,««

!7a. REFORMULAÇÃO DO PR05RAKA DE TRAÍlALHO DO FilKDEFE - 1989

CÓDIGO

4.6.6

4.1.6

4.2.6
4.2.1
4.2.2
4.2.3
4.2.4
4.2.5
4.2.6
4.2.7
4.2.8
4.2.9

5.6.6

PROJ:TOS

PSDGÍAHACAO DE INVESTIMENTO

Execução de Obras de Aipliacao do Sisteia de llu-
linacao Publica
Plano Piloto

Cidades Satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SRIA
Ceilandia
Cruzeiro

Construção de Parques e Serviços Administrativos

ANTERIOR

3.214.637
565.676

2.64B.167
156.428
33.811
96.644
26.429

639.378
244.666
599.316
296.797
573.376

86.661

ATUAL

3.226.124
565.876

2.666.254
168.515
33.811
96.644
26.429

639.378
244.666
599.316
296.797
573.376

54.421

HL
, S. 2. t

5.2.1
5.2.2
i. 2. 3
5.2.4
5.2.5
5.2.6
5.2.7
5.2.8
5.2.9

Í.M

6.1. í
6.1.1

í. 1.2
6.1.3
6.1.4
i.l.S
6.1.6
6.1.7

6.1.8
6.1.9

6.2.1
6.2.1
6.2.2

.2.3

.2.4

.2.5

.2.6

.2.7

.2.8

7.1.1

7.1.1
7.1.2

6. •. 6

8.2. (
S.l.l
8.1.2
6.1.3
B. 1.4
8.1.5
8.1.6

Í.M

9.1.1

9.1.2

9.1.3

ll.l.l

11.1.1

11.1.2

u. e. e

ii.i.i

12. e. e

12.1.2

12.1.1

13.». í

13.1.1

13.1.2

13.1.3
13.1.4

13.1.5

13.1.6

13.1.7
13.1.8

13.1.9

14. e. «

Cidades Satélites
Núcleo Baide, rante
Gaii
Tasiiat inja
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
seu
Ceilandia
Cruzeiro

Execução de Obras de Melhoraientos no Plano Piloto
e Cidades Satélites

Plano Piloto
Execução de Obras no Antodroio internacional Nel-
son Piquet
Execução de Obras de Helhpraientos no Plano Piloto
Obras de Melhoria dos Serviços Funerários
Construção de Abrig$ de Onibus
Construção de Abrigos de Taxis
Obras de Recuperação de Sanitários Públicos
Identificação de íuadras, Fracas e Logradouros
Públicos
Execução de Obras no Jardii Zoológico
Construção de Abrigos e Teriinais para Passageiros

Cidades Satélites
Gaia
laguatinga

Sobradinho
Planaltina
RH
Ceilandia
Cruzeiro
Brazlandia

Execução de Obras e Equipaientos de Sisteia de
Transporte

Obras do Sisteia Rodoviário do DF
Obras e Equipaisntos do Sisteia de Transporte de
DF

Construção de Estradas V i c i n a i s inclusive na
Região Ceoeconoiica de Brasilia

Cidades Satélites
Gaia
Taguatinga
traziandia
Sobradinho
Planaltina
Ceilandia

Execução de Obras e Equ.paier.tos do Sisteia de 5a-
neaiento Básico inclusive Trataiento de Lixo

Recuperação to Sisteia de Coleta e Destinacao do
Lixo Hospitalar (Usina CE Ceilandia)
Obras e Equiwientos do Sisteia de Saneaiento
Básico
Substituição lie Redes de Acua e Issoto no
Cruzeiro Velho

Execução de Obras e EquiPaientos do Sisteia de
Saúde

Obras de Construção do frei i o do Centro de Pes-
quisas ei Transplante de Órgãos
Obras e Equ i paientos do Sisteia de Saúde

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de
Assistência Coiunitaria

Dbras e Equipaientos do Sisteia de Assistência
Coiunitaria

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de
Apoio as Atividades Produtivas Inclusive na Região
Geoeconoiica de Br a s i l i a

Obras e Equipaientos do Sisteia de Apoio as Ati-
vidades Produtivas
Iipleientacao da Patrulha Motoiecanizada do DENA

Execução de Obras e Reequipaiento de Órgãos do GOF

Reequ i paient o dos Órgãos da Secretaria de Fi-
nanças
Construção do Anexo do Edifício Sede do Tribunal
de Contas do DF
Construção de Postos Fiscais
Obras na Galeria Oeste ligando o Setor Coiercial
Norte ao Setor Bancário Norte
Aquisição de liovel na 30? Sul, pela Secretaria
de Finanças
Aquisição de Move, s para Residências Oficiais do
Tribunal de Contas do OF
Obras e Reequipaiento de Órgãos do GDF
Execução de Obras ei Residências Oficiais do
Tribunal de Contas do DF
Aquisição de Nobiliário para o Plenário e Salão
Nobre do Tribunal de Contas do DF

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de Se-
gurança Publica

8*. «61
li.Mí

1
1
«

1.744
e

25.446
27.231
15.581

2e.83e.esi

2.226.117

138. m
i

ÚMM
366.666

6
l

682.117
266. í 66
BÍ4.M

18.663.934
1.668.517
2. 218. sei
2.M2.836
1.632. «38
1.521,2»
3.337.732
2.687.625
3.516.698

9.656.437

1.295. «6t

7.755.437

325.966

325.966
96.66»
46.666

e
151.664

. 6
38.962

2.474. 82Í:

394.666

1.688.826

466.666

3.366.437

25.666
3.281.437

237.695

237.695

2.794.181

2.689.181
765. «66

26.636.967

771.666

6.681.386
4.473.666

2.566.666

53.626

15.668
11.826.967

5.666

366.666

11.897.823

J
54.421

6
6
6
6

1.744
6

25.446
27.231

6

19.954.112

2.226.117

13ê.666
6

166.666
3M.M4

«
6

682.117
266.666
814.666

17.727.V95
2.162.115
2.116.619

2.662.836
1.632.636
1.52Í.295
2.Í87./32
2.755.676
3.516.698

6.966.437

1.295.M6

7.665.437

189.946

189.966
t
«
6

151.664
6

"33.962

2.324.828

394.666

1.686.826

256.666

3.366.437

25.666
3.281.437

237.695

237.195

2.794.131

2.669.161
765.666

23.636.967

771.666

6.681.386
4.478.666

, 2.566.668

53.626

15.666
9.326.967

5.66Í

466.666

16.597.828
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14.1.1

14.1.2

' 14.1.3
14.1.4

14.1.5
14.1.6

14.1.7

14.1.8

14.1.9

14.1.1»

15. e. t

15.1.2
15.1.3

15.1.4

15.1.5

16.».»

17.».»

18.1.»

19. í. t
19.1.1
19.1.2
19.1.3
19.1.4
19.1.5
IS',1.6
19.1.7
19.1.8

2».».»

r~

CÓDIGO

!.«.»

COD1GC

.«.«

1.1.»
1.1.1
1.1.2

1.2.»
1.2.1
1.2.2
i.2.3
1.2.4
1.2.5
1.2.6
1.2.7
1.2.8
1.2.9

í.».«

2.1.»
2.2.»

2.2.1
2.2.2
2.2.3

Obras CE Acu i s i cao de Eiuioaientos para o Cer.tro
de internajentc e Reeducacao - Cií
Obras e EqjipaiEntos'tfD Sisteaa de Segurança Pu-
bl ica
Aquisição de Viaturas e Eçuipaieritos para a P«0:r

Instalação do keservatono de Coibustiveis da
PH3F
Conclusão da Obra do Pavilhão do 4o. E. "K
Construção de 3 Delegacias de Pol ic ia
(Saiaibaia e Cei landia)

Obras e Lquipaientos para S o « - t e i s (SaiÂibaia e -
Rio Branco), Destacaientos (Gaia, í raz ianc ia
e Sobradinho), Centro de Supriientss e Batalhão
Escolar

Construção de Subgrupaientos de Incêndio
(SDS. ivi'i, Sar'i»aa:a, Cruzeiro e Gaia)
Aquisição de Viaturas e Equipmntos de Cotbate
e Prevenção de Sinistros
Coras e Equipaientos para o Prograta de Repres-
são ao uso e ao Trafico de Drogas e Entorpecentes

Execução de Obras e Lqu.paientos do Sisteia de i>.
cacac e Cultura

Obras no HJ<0 - Kuseu V ivo da Meioria Candanga
Aquisição de Equipaientos para o Departaiento do
fatriionio Histórico e Ar t is t ico - DPHA -, da Se
Cretan a da Cultura do DF
Aquisição de Equipamentos para Fundação £ducacio
nal do Distrito Federal
Obras e Equipaientos do Sisteia de Educação E
Cultura

Assentaiento Populacional de Eiergencia inclusive
na «es ao Geoecor.ot i ca de Srasilii

Construção de Agrovilas inclusive na Região Geoe-
conoi.ca de Brasil ia

Deser.vo'.vnento Cient i f ico e Tecnológico

Auiento de Capital de Eiiresas
CEB
SAE
Outro*
TCS
CESSA
EHATLK
CAESB
m

Garantias

SUST01AL

17a. KE; OSIWLACAO DO PROSAM K. TSABALK; D:

muras

PKOGKAnACAO DE INvISTIdtUTO

APOIO «D SE10R PRODUTIVO

ti - Financiuento a cargo do FUNDífE através do
Banco de Brasilia S/A, inclusive na Região
Geoeconoiica de Brasilia

17a. REFORIW'.ACAD DO PROMANA Dl TRAiAL'iO í)

PRDJLTOS

PROGRAHACAt K 1WES11KENTO

xecucao de Obras de Urbarizacac

lano Piloto e Setores
Estudos e Projetos
Outros

Cidades satélites
(wcleo Bandeirante
Gaia
Taguatinga
Srazlandia
Sosradinho
Planaltina
SRiA
Ceilancia
Cruzeiro

Construção de Parques Recreativos e Despo-tivos

Plapo Piloto
Cidades Satélites

Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguat inga

1.2«4.»26
9tt.m

639. «ee
28».»»»

75«.tM

2.64». (M

l.íbí.ííe

2.634.9»»

i.«N.ee«

iB.eee.íí»

365.»»»

24. «t»

3.5««.»ee

14.111.»»»

3.eeí.e»(

19.355

28

28.129.967
79.»»»

2»Í.M«
967

5.2«».»»6
5»«.««»
15».»»»

2.»»6.»»í
2t.Me.ee»

7.258

14V.247.Í92

FUNDEFE - 198!

ANlEKIOfi

6.836.833

156.»83.925

FUftLFL - 1969

AraiO.;

13.541.323

3.328.3»6
1

3.328.316

1».213.»17
1.7Í4.114
1.485.126
2.559.566

367.674
1.13t.»83

269.311
1.359.693

348. 3»»
9M.25»

4.341.276

36.29Í
4.364.986

316.Í7»
3M.W

875. «íí

1.2»4.»2S
3.2»».»H

639. eee
ÍM.NI

75».»ee

2.84».»»»

2. 3 1 í. M e

4. 334. S»«

i. »»«.»«»

18.»»». IN

365.M»

24.»»»

3.5«{.»»«

i4.iii.»»e

3.8»Í.»M

19.355

2B

28.1K.V67
79.««e

2»«.»»í
967

5.2»».»M
5«e.»»e
15». IM

2. «»».»«»
2Í.MÍ.M»

7.256

151.247.Í92

ATUAL

6.836.333

158. «83. 925

ÍSL.

ATUAL

14.«44.2«e

3.32B.38Í
«

3.328.3»6

1». 715.894
1.625.535
1.3Í6.I34
2.672. «24

367.674
1.13«.I83
. 269.311
1.359.693

795. 3«»
967.24»

4.792.16»

36.29»
4.755.8?e

318.171
224.484
711.724

í 2.2.4
í.2.5
2.2.6
2.2.7
2.2. 8
2.2.9

.e. í

3.2.»
3.2.!
3.2.2
3.2.3
3.2.4
3.2.5
3.2.6
3.2.7
3.2.8
3.2.9

.M

4.1.»

4.2. «
4.2.1
4.2.2
4.2.3
4.2.4
4.2.5
4.2.6
4.2.7
4.2.8
4.2.9

.M

0.2. e
5.2.1
5.2.2
5.2.3
5.2.4
5.2.b
5.2.6
5.2.7
3.2.8
5.2.9

6.Í.I

6.1. i
6.1.1

6.1.2
«.1.3
í. 1.4
6.1.5
6.1.6
6.1.7

6.1.8
6.1.9

6.2.»
6.2.1
6.2.2

6.2.3
6.2.4
6.2.1
6 .2. í
6.2.7
6.2.8

7.Í.»

7.1.1
7.1.2

6. «. e

í.í.1
6.1.1
8.1.2
6.1.3
8.1.4
e.i.5
6.1.6

9.l.(

9.1.1

9.1.2

9.1.3

it.e.i

ie.i.1

11,1.2

Srazlandia
Sooradinho
Pltnaltina
SHA
CE i land i a
Cruzeiro

aSaníacao de Galerias cê Aguas Fluviais

idades Satélites
Núcleo B a n d E . r a n t e
Gaia
Taguat insa
Brazlandia
Soíracinho
PIuuKlm
SR:«
Ceilandia
Cruzeiro

xecucao de Obras de Aioliacao do Sisteia de Ilu-
inicao Publica
lano Piloto

idades Satél i tes
Núcleo Bandeirante
Caia
Tasuat ingá
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
HH
Ceilandia
Cruzeiro

lonstrucao de Parques e Serviços Ad i in i s t ra t i vos

idades Satélites
Núcleo Bandeirante
Ca.a

Taguat ingá
Brazlandia
Sobradinho
Planalt ina
KM
Ceilandia
Cruzeiro

Execução de Obras de Helboraicntos no Plano Piloto
Cidades Satélites

lano f i loto
xecucao de Dirás no Autodroio Internacional Mel-
on P i suet
xecucao de Obras de flelhoraientos no Plano Piloto
bras de Melhoria dos Serviços Funerários
onstrucao de Abrigos de Onibus
onstrucio de Abrigos de Taxis
bras de Recuperação de Sanitários Públicos
dentificacae de íuadras, Praças e Logradouros
ublicos
xecucao de Obras no Jardi» Zoológico
onstrurao de Abrigos e Teninais para Passageiros

idades Satélites
Gaia
Tajuatinqa

Sobradinho
Pianíltina
BUA
Ceilancia
Cruzeiro
Srazlindia

Ixecucao de Obras t Equipaientos do Sisteta de
Transporte

Obras do Sisteia Eodoviirio do -DF
Obras e Equipaientos do Sisteia de Transporte do
DF

Construção de Estradas Vicinais inclusive na
Região Geoeconoiica de Brasilia

Cidades Satélites
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradiníio
Planaltina
Ceilandia

Execução de Obras e Equieaientos do Sisteia de Sa-
neaieriio Básico inclusive Iratiunto de Lixo

Recuperação do Sisteia de Coleta e [lettinacio do
Lixo Hospitalar (Usina de Ceilandia)
Obras e Equipaientos do Sisteia de Saneaiento
Básico
Substituição de Redes de Agua e Esgoto no
Cruzeiro Velho

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteta de
Saúde

Darás de Construção do Prédio do Centro de Pes-
quisas ei Transplante de Órgãos
Obras e Equipaientos do Sisteia de Saúde

H.IN
1.872

894. 91Í
65.726

1.477.616
2Í1.7M

Í.166.Í57

1.166.157
2K.ÍM
172-.I»
4M.M»

e
1M
t

34.Í87
ÍJ4.V8
7».2»2

3. 214. «37
5Í5.E7»

2.646.167
154.428
33.811
9Í.644
2Í.429

639.378
244. Mi
599.31»
29Í.797
573.37»

8«.M1

8t.»«i
!».»»«

»
«
t

1.744
1

25.446
27.231
15.58»

2(.83«.I51

2.220.117

136. «í Z
«

ite.««t
3»e.»»8

t
t

6E2.117
2««.IH
814.*t«

18.6(3.934
1.638.517
2.218.8»!

2.HÍ.836
1.632.Í3»
1.52Í.295
3.337.732
2.6E7.Í25
3.516.698

9.I5I.437

1.295.M»

7.755.437

325.966

325.966
96.»»»
4».(»t

»
151. »64

t
38.9»2

2.474.B2Í,

394.»»»

1.686.823

4»».it»

3.3Í6.437

25.»»»
3.281.437

9í.»»í
1.872

894.91»
65.728

2.277.616
1/2.466

1.237.7ÍE

1.237. 7»S
281.472
StMM
4i».i»t

1
1M

»
34 .«87

284.57(1
68.451

3.226.124
565.87»

2.66t.254
168.515
33.811
94.644
2Í.429

639.378
244.«(t
599.31»
29». 797
573.37»

54.421

54.421
«
1
»
«

1.744
1

25.446
27.231

«

19.954.112

2.22Í.117

i3e. «ee
t

!»».««
3M.M»

i
«

ÓE2.H7
2M.I»»
814.»»»

17.727.995
2.112.115
2.1H.619

2.N2.836
1.432.13»
1.HÍ.295
2.Í87.732
2.755.67»
3.516.698

t.m.437

1.295.»»»

7.615.437

189.966

189.966
t
«
1

151. «64
»

3B.9Í2

2.324.828

394.lt»

Í.6B».828

25«.««t

3.3Í6.437

25.M»
3.281.437
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11.1.»

11.1.1

U.M

12.1.2

12.1.1

13. «. e

13.1.1

13.1.2

13.1.3
13.1.4

13.1. b

13.1.6

13.1.7
13.1.8

13.1.9

14.1.1

14.1.1

14.1.2

14.1.3
14.1.4

14.1.5
14,1.6

14.1.7

14.1.8

14.1.9

14.1.11

15. t. 1

15.1.2
15. 1.3

15.1.4

15.1.5

16.».*

17.Í.»

18.1.»

19.1.»
19.1.1
19.1.2
19.1.3
IV. .4
19. .5
19. .6
19. .7
19. .8

2(.l.«

i ixecucao de Obras f Equipaientos do Sisteia de
Assistência Coiunitaria

! Ibras e Equipaientos do Sisteia de Assistência
i .oiunitana

Lxecucao de Obras e Equipaientos to Sisteia de
Apoio as Atividaíes Produtivas Inclusive na Região
Geoeconoiica de ãrasiiia

Obras e Equipaientos do S.steia de Apoio K Ati-
vidades Produtivas
Iioleientacao da Patrulha Kotoiecanizada do DEKA

ixecucao de Obras e Reequipaiento de Órgãos do GDF

Reequ i patent o dos Órgãos da Secretaria de Fi-
nanças
Construção do Anexo do Edifício Sede do Tribunal
de Contas do K
Construção de Postos Fiscais
Dirás na Galeria Oeste ligando o Set or Conercial
norte ao Setor flancario Norte
Aquisição de liovel na 3»7 Sul, pela Secretaria
de Finanças
Aquisição de Hoveis para Residências Oficiais do
Tribunal de Contas do DF
Obras e Reequipaiento de Órgãos do GDF
Execução de Obras ei Residências Oficiais do
Tribunal de Contas do DF
Aquisição de nobiliário para o Plenário e Salão
Nobre do Tribunal de Contas do DF

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de Se-
gurança Publica

Obras de Aquisição GE Equipaientos fiara o Centro
de Internaiento e Beeducacao - CIE
Obras e Equipaientos do Sisteia de Segurança Pu-
blica
Aquisição de Viaturas e Equipaientos para a PHDF
Instalação do Reservatório de Coinustiveis da
PKO?
Conclusão da Obra do Pavilhão do 4o. 6PM
Construção de 3 Delegacias de Policia
(Saiaibaia e Ceilandia)

Obras e Equipaientos para Suaríeis (Sambaia e -
Rio Sranco), Destacaientos (Gaia, Sraziandia
e Sobradinho), Centro de Suoriientos e Batalhão
Escola'

Construção de Subgrupaientos de Incêndio
(SCS, Suara, Saiaibaia, Cruzeiro e Gaia)
Aquisição de Viaturas e Equipaientos de Coibate
e Prevenção de Sinistros
Dbras e Equipaientos para o Progran de Repres-
são ao uso e ao Trafico de Drogas e Entorpecentes

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de Erfu
cacao e Cultura

Obras no KjKú - Huseu Vivo da Heioria Cindansa
Aquisição de Equipaientos para o Oepartaicnto do
Patriionio Histórico e Artístico - DMA -, da Se
cretaria da Cultura do DF
Aquisição de Equipaientos para Fundação Educacio
nal do Distrito Federal
Obras e Equipaientos do Sisteia ti Educação e
Cultura

Assentaiento Populacional de Eiergencia inclusive
na Região Geoeconoiica de Brasilia

Construção de Agrovilas inclusive na Região Geoe-
conoiics de Brasilia

Desenvolviiento Cientifico e Tecnológico

Auiento ie Capital de Eipresas
El
Ml
Outros
TCB
CEASA
ENATER
CAEM
m

iarant i as

237. »95

237.H5

2.794.181

í.ta.íti
nsMt

2Í.Í3Í.967

771. W

Í.N1.3M
4.478.HI

Í.SHMt

53.62»

iS.H»
11.82Í.W

MM

MMM

11.897.826

(

1.2»4.»2S
m. m

63MM
28».»»»

7M.M4

2.84t.»M

l.tól.ttt

2.634.8»»

!.»»».»»«

lB.tM.tN

ÍK.tM

H.tM

3.5»e.»te

14.111.»»»

3.W.W

19.355

28

26.129.9Í7
79.»»»
2»».»»»

967
5.2»».»»»
st«.»ee
tM.W

2.»»».»»»
2i.e«».»»t

7.258

149.247.I52

17a. REFORMULAÇÃO DO PROGRAMA K TRABALHO DD FUNDLTÍ - 1989

PJDJETOS ANTERIOR

CÓDIGO
PSOGSAHACAO DE INVESTIMENTO

APOIO AO SEIOR PRODUTIVO

1.1.» »1 - Financiaiento 9 cargo do FUNDEft através do
Cinco de Brasilia S/A, inclusive na Região
Geoeconoiica de Brasilia 6.836.833

-------------- ^ u-6.KB.ra

237 .»95

237.Í95

2.794.181

2.989.161
7«S.»»í

23.638.967

T/í.tM

Ò.Í8Í.3S6
4.478.t«e

2.5»».»»»

53.62»

is.tte
9.326.967

5.»»»

4«».»»«

16.597.828

»

1.2Í4.Í2B
3.2t».«e«
639. («»
288. »«t

7i«.»»e
•

2.848.»t6

2.35». •««

4.334.8»»

1. »»».««( '

13.»»».»»»

365.W8

24.»«8

3.5»«.«ee

14.111.»»»

3.8«e.«»«

19.355

28

26.129.96?
79.»*»
2M.tif

967
5.2»».»«6
5»».»»»
15». «e»

2.iee.««e
2».»«.»M

7.258

ibi.247.W2

ATUA:

6.836.833

158. «83. 925

PORTARIA CONJUNTA
SEPLAN/SEF N° 157 DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar rio valor de
NCz$ 13.000.000,00 (treze milhões de
cruzados novos), às dotações do orça-
mento vigente que especifica.

OS SECRETÁRIOS DE PLANE-
JAMENTO E DA FAZENDA, no uso
da delegação de competência conferi-
da pelo artigo 1°, inciso XI do Decreto
n° 11.335, de 07 de dezembro de 1988
e tendo em vista a autorização contida
no artigo 8°, item III, da Lei n° 03 de
21 de dezembro de 1988, com a reda-
ção do artigo 2°, da Lei n° 16 de abril
de 1989, combinado com o artigo 41,
item I, da Lei n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964,

RESOLVEM:

l — Fica aberto à Secretaria de Se-
gurança Pública o crédito suplemen-

tar no valor de NCVzf 13.000.000,00
(treze milhões de cruzados novos) nas
dotações orçamentarias indicadas no
Anexo I.

2 — 0 crédito suplementar de cfue
trata o item anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item II, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
pelo Excesso de Arrecadação.

3 — 0 valor a que se refere a pre-
sente Portaria integrará o 4° trimes-
tre das Cotas Trimestrais de Despesa
vigentes.

4 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

CKilTO SUPLEnTKTAR

COliGG

22»H
22H1

22M1.»63»1742.»56

2MÍ1. 15624952. 114

AKEX3 I

ANLXO A POSTARIA COKJUHTA SEPLAd/SEf to. 157 DL 16 DC DEZEhBRO HE 1989

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA !)L SE6URANCA PUBLICA

ScCScTAÍIA DE S£GIXAKCA P1BLJCA

FOUCiAKEKTú SE HAIU8EZA CIVIL

ENCASGDS CON INATIVOS E PEKSIffliKIAS DA S£CR£ :ARIA DE SEGU

RAKCA PUBLICA

NATlWEZA

DA

DESPESA

3111.»!

3251.»»

T O T A L

FT

•9

»v

liCzl !,»«

VALOR

IS.tH.t»»
13.»»».»»»

9.t«».««e
9.»»».»»»

4. »»».»»«

4. ««t.»»»

13.»»».»»»

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regtimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR RAQUEL MAROT
VAZ DA COSTA, Assistente de Apoio
àfS§2'itividades Jurídicas, Código
ACAA-JS, Classe Especial, Padrão II,
matrícula n° 19.493-X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Cargo em Comissão de As-
sessor, Código DAS-102.2, da Coorde-
nação Normativa dos Sistemas de
Apoio, da Secretaria de Administra-
ção do Distrito Federal.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
00040.004422/89,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, JUAREZ NU-
NES CAVALCANTE, do Cargo de
Técnico Tributário, Classe Única, Pa-
drão I, matrícula n° 30.222-8, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 19 de outubro de 1989.

JORGE CAETANO

Coordenação do Sistema de
Transporte Interno

ORDEM DE SERVIÇO DE 18
DE DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "a", da Portaria n° 52/SEA,
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de 29 de dezembro de 1982 e tendo em
vista o disposto no artigo 8°, do Decre-
to n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR, a par t i r de
15.12.89, RAIMUNDO NONATO DE
LIMA, Agente Administrativo, matrí-
cula 22.086-8, Código LT-SA-401.C,
da função de Assistente do Depósito
de Peças e Acessórios-CSTI/SEA, Có-
digo DAI-112.3, da Coordenação do
Sistema de Transportes Internos -
CSTI/SEA.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

LEOSMAR UTRAN DOS
SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e parágrafo único do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n°
6.608, de 09 de fevereiro de 1982, MA-
NOEL CHAVES DE ANDRADE, Ar-
tífice de Manutenção e Restauração
de Veículos, matrícula 06511-0, Códi-
go ART-502, Classe Contramestre,
Ref. NM-20, da Tabela de Pessoal do
DF, para substituir JOSÉ LIMA, En-
carregado de Lanternagem da Seção
de Recuperação da Divisão de Ofici-
nas — CSTI/SEA, matrícula 17690-2,
Código D AI-111.2, por motivo de fé-
rias, no período-de 02/01 à 31/01/90.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Coordenador

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n°
6.608, de 09 de fevereiro de 1982,
RAIMUNDO ELEUTÉRIO GONTI-
JO, Artífice de Mecânica, matrícula
13360-7, Código ART-501, Classe "S",
Ref. NM-30, da Tabela de Pessoal do
DF, para substituir COSME MEN-

DES DE ARAÚJO, Encarregado de
Montagem e Ajustagem da Seção de
Mecânica da Divisão de Oficinas —
CSTI/SEA, matrícula 00403-0, Código
DAI-111.2, por motivo de férias, no
período de 02/01 â 31/0.1/90.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Coordenador

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n°
6.608, de 09 de fevereiro de 1982, JO-
SÉ LIMA RAMALHO DOS SANTOS,
Artífice de Manutenção e Restaura-
ção de Veículos, matrícula 23042-1,
Código ART-502, Classe Contrames-
tre, Ref. NM-19, da Tabela de Pessoal
do DF, para substituir UBESAN DA
SILVA, Encarregado de Pintura da

.Seção de Recuperação da Divisão de
Oficinas CSTI/SEA, matrícula
16575-1, Código DAI-111.2, por moti-
vo de férias, no período de 03/01 à
01/02/90.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Coordenador

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n°
6.608, de 09 de fevereiro de 1982, ISA-
QUE GRAÇA DOS SANTOS, Artífice
de Mecânica, matrícula 22683-1, Có-
digo ART-501, Classe Artífice, Ref.
NM-19, da Tabela de Pessoal do DF,
para substituir ALCIDES FERREI-
RA DE CARVALHO, Encarregado de
Retífica e Torno da Seção de Recupe-
ração da Divisão de Oficinas —
CSTI/SEA, matrícula 16600-6, Código
D AI- 1 1 1.2, por motivo de férias, no
período de 02/01 à

Brasília, 19 de dezembro de 1989

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Coordenador

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n°
6.608, de 09 de fevereiro de 1982,
SANTIAGO LOPES DE OLIVEIRA,
Artífice de Manutenção e Restaura-
ção de Veículos, matrícula 01716-7,
Código ART-502, Classe Contrames-
tre, Ref. NM-20, da Tabela de Pessoal
do DF, para substituir MÁRCIO TO-
MÉ DAS CHAGAS, Chefe da Seção
de Recuperação da Divisão de Ofici-
nas da Coordenação do Sistema de
Transportes Internos-SEA, matrícula
16606-5, Código DAI-111.3, por moti-
vo de Licença para tratamento de saú-
de, no período de 02/01 a 31/01/90.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Coordenador

ORDEM DE SERVIÇO DE 18
DE DEZEMBRO DE 1989

O COORDENADOR DO SISTE-
MA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
l, alínea "a", da Portaria n° 52/SEA,
de 29 de dezembro de 1982, e tendo
em vista o disposto no artigo 8°, do
Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JANETE ALIXAN-
DRINA DA SILVA, Agente Adminis-
trativo, matrícula 25.854-7, Código
LT-SA-401.A, para exercer a função
de Assistente do Depósito de Peças e
Acessórios, Código DAM 12.3, da
Coordenação do Sistema de Transpor*
tes Internos — CSTI/SEA.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

LEOSMAR LITRAN DOS
SANTOS

Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos

ORDEM DE SERVIÇO N°
316/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S
HUMANOS-IDR, no uso dás atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo
1°, do Decreto n° 7.124, de 15 de ou-
tubro de 1982, combinado com o arti-
go 29, inciso XIII, do Regimento do

IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 51,
do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro
de 1988, os servidores SEVERING
ANTÓNIO DE SOUSA, matrícula n°
30.866-8, DIRCE NEIVA DA SILVA,
matrícula n° 30.873-0, MARCOS DE
CASTRO FONSECA, matrícula n°
019-1 para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão Espe-
cial de Licitação na modalidade de
Carta Convite, com a finalidade de
proceder Licitação, objetivando a
aquisição de Máquinas de Escrever,
para este Instituto.

Brasília-DF, 12 de dezembro de 1989

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

SECRETARIA
DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "g", da portaria/SES,
de 13 de março de 1989,

RESOLVE:

Dispensar MARIA BERNARDE-
•TE DOS SANTOS CARVALHO, ma-
trícula n° 12034-0, Técnico de Orça-
mento, Classe Especial, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, da Função de Chefe da Seção de
Orçamento e Finanças, Código DAI
111.3, da Divisão de Administração
Geral desta Secretaria, por motivo de
aposentadoria a partir de 15.12.89.

Brasília, 15 de dezembro de 1989

H E R L I H E L E N A B O R G E S
MARTINS

Secretário-Adjunto
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "g", da Portaria/SES de
13 de março de 1989,

RESOLVE:

Designar ONILDO JORDÃO DO
NASCIMENTO, matrícula n°
22.994-6, Técnico de Orçamento, Clas-
se C, Padrão IV, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a
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Função de Chefe da Seção de Orça-
mento e Finanças, Código DAI 111.3,
da Divisão de Administração Geral
desta Secretaria a partir de 15.12.89.

Brasília, 15 de dezembro de 1989

HERLI HELENA BORGES
MARTINS
Substituto

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

Fundação do Serviço Social

INSTRUÇÃO DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DISPENSAR ANTÓNIO COR-
RÊA NETO, Gerente Administrativo,
matrícula 6352-5, Símbolo EC-17 do
Centro de Educação, Integração e
Apoio a Menores e Famílias, por ter
sido designado para outra função.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
SOUZA

INSTRUÇÃO DE 13
DE DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DISPENSAR HUMBERTO LO-
PES DE SOUZA, matrícula 6360-6,
Encarregado do Núcleo de Convivên-
cia Educativa, Símbolo EC-13, do
Centro de Educação, Integração e
Apoio a Menores e Famílias.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

INSTRUÇÃO DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR ANTÓNIO CORRIA.
NETO, Auxiliar de Atendimento So-
cial, matrícula 6352-5, Ref. NM-20, da
Tabela de Emprego Permanente, Ór-
gão FSSDF, de Encarregado do Nú-

cleo de Convivência Educativa, Sím-
bolo, EC-13, Centro de Educação, In-
tegração e Apoio a Menores e Famí-
lias — Comeia.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

INSTRUÇÃO DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR SUMAIA MAGA-
RELLI RODRIGUES DIAS, Gerente
Administrativo, Símbolo EC-17, do
Centro de Educação, Integração e
Apoio a Menores e Famílias-
COMEIA/DIROP.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1989

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE
11 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033,de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar a servidora IRONI
FLAUZINO LOURENÇO, para subs-
tituir durante o período de férias, de
01 a 30.12.89, a Secretária dos Órgãos
Colegiados desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
11 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais conforme a
Instrução n° 33/86 de 19.05.86, art.
1° item VIII e a Resolução n°
056/89-CDL, de 07.08.89.

RESOLVE:

Designar como substituto even-
tual do Diretor de Administração e Fi-
nanças o servidor BAUER FERREI-
RA BARBOSA, Assessor — EC4 da
DAF.

Brasília, 11 de" dezembro de 1989

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033,de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA LÚ-
CIA PEREIRA, para substituir du-
rante o período de férias, de 02 a
20.01.90, o Diretor do CDS/Sobradí-
nho da Diretoria de Operações desta
Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA ISA-
BEL DE SÃO JOSÉ, para substituir
durante o período de férias, de 02 a
31.01.90, o Diretor do CDS/Brasília
da Diretoria de Operações desta
Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033,de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora ESTER MA-
RIA DE OLIVEIRA FERREIRA, para
substituir durante o período de férias,
de 02 a 31.01.90, o Gerente Adminis-
trativo do CDS/Sobradinho da Direto-
ria de Operações desta Fundação.

WILLiAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA
CRISTINA RODRIGUES, para subs-
tituir durante o período de férias, de

02 a 21.01.90, o Assistente II do
CDS/Sobradinho da Diretoria de Ope-
rações desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

O"RDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições q;ue lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 4e 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora MARENIL-
DA SOARES LINS, para substituir
durante o período de férias, de 01 a
30.01.90, o Gerente Administrativo
do CDS/Guará da Diretoria de Opera-
ções desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe-confere o item
VIII da Instrução 033}de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor DANIEL
MARCOS ANDRADE, para substi-
tuir durante o período de férias, de 01
a 20.12.89, o Secretário da Comissão
Permanente de Licitação desta
Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora GIULA DE
SOUZA CABRAL, para substituir du-
rante o período de férias, de 01 a
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30.01.90, o Diretor do CETRO da Di-
retoria de Operações desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033,de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora VERALÚ-
CIA BEZERRA DA COSTA, para
substituir durante o período de férias,
de 01 a 20.01.90, o Assistente III do
CETRO da Diretoria de Operações
desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
Vffl da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora CIRLENE
VALENTIM DE SOUZA, para substi-
tuir durante o período de férias, de 01
a 20.01.90, a Secretária III do CETRO
da Diretoria de Operações desta
Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIU da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar o servidor MIGUEL AL-
VES DE SOUZA, para substituir du-

rante o período de férias, de 01 a
30.12.89 e de Licença Prémio de 01 a
15.02.90, o Encarregado de Turno de
Serviço do CETRO da Diretoria de
Operações desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar o servidor SILVIO LI-
MA SOARES, para substituir duran-
te o período de férias, de 01 a
30.01.90, o Gerente Administrativo
do CETRO da Diretoria de Operações
desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora SUELY RO-
SA DE CASTRO, para substituir du-
rante o período de férias, de 01 a
30.01.90, o Diretor do CDS/Guará da
Diretoria de Operações desta
Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar o servidor VICENTE
PEREIRA DE CASTRO, para substi-
tuir durante o período de férias, de
02 a 31.01.90 o Gerente Administrati-
vo do CDS/Brasília da Diretoria de
Operações desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora ELIZA-
BETH LUIZA DA SILVA para substi-
tuir durante o período de 08 a
27.01.90, férias regulamentares, a Se-
cretária II da Coordenadoria de Con-
trole Interno desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora LENY PRA-
TES COELHO, para substituir du-
rante o período de 01 a 30.01.90, o
Coordenador III do CETRO da Direto-
ria de Operações desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora LUCINEIA
MORELI MACHADO, para substi-
tuir durante o período de 21 a
31.01.90, o Diretor do CDS/Sobradi-
nho da Diretoria de Operações desta
Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033 de 19.05.86.

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA LÚ-
CIA VIEIRA ALVES, para substituir
durante o período de Licença Gestan-
te de 27.11.89 a 26.03.90, a Secretaria
III da Divisão de Recursos Adminis-
trativos desta Fundação.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

URBANO

PORTARIA-SDU N° 17, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o con t ido no O.I n°
194/89-DITEC/TERRACÀP,^ '
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RESOLVE:

Designar os servidores VALDO
CÉSAR D. DE CARVALHO, Arqúite-
to, matrícula n° 00.044-8, ALICE
QUINTAES DE OLIVA, Arquiteta,
matrícula n° 00.776-5, MOEMA PE-
REIRA ROCHA DE SÁ, Arquiteta,
matrícula n°. 59.044-4 e GUSTAVO
SOUTO MAIOR SALGADO, Enge-
nheiro Cartógrafo, matrícula n°
30.296-1, para sob a Presidência do
primeiro, constituirem Comissão Es-
pecial com o objetivo de julgar licita-
ção, modalidade convite, realizada pe-
la TERRACAP para contratação de
Serviços Técnicos, de que trata a To-
m a d a d e P r e ç o s n °
06/89-TERRACAP.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

PAULO JANOT BORGES

PORTARIA-SDU N° 18,DE
18 DE DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o contido no O.I. n°
195/89-DITEC/TERRACAP,

RESOLVE:

Designar os servidores DORAMÉ-
LIA MARRA DA MOTA, matrícula
n° 00.285-2, Arquiteta, CLEBER
SANTOS SANTANA, Engenheiro
Agrimensor, matrícula n° 525-8,
CARMEN LÚCIA PEREIRA CAR-
MONA, Arquiteta, matrícula n°
57.172-5 e SINVAL COUTINHO, Ar-
quiteto, matrícula n° 58.308-1, para,
sob a Presidência do primeiro, consti-
tuírem Comissão Especial com o obje-
tivo de julgar licitação, modalidade
convite, realizada pela TERRACAP
para contratação de Serviços Técni-
cos, de que trata a Tomada de Preços
n° 05/89-TERRACAP.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

PAULO JANOT BORGES

PORTARIA-SDU, DE 18
DE DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO DO DIS-
TRITO FEDERALvao uso de suas,-

atribuições que lhe confere o artigo
5°, do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, item I, do artiog 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
ELIANA FILOMENA B. NICOLINI,
Gerente de Operações, matrícula n°
81.653-1, para substituir CELSO
CARLOS BATISTA GOMES, Supe-
rintendente do Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, Código LT-
DAS-101.4, do Distrito Federal, por
motivo de férias regulamentares, no
período de 19.12.89 a 07.01.90.

Brasilia, 18 de dezembro de 1989

PAULO JANOT BORGES

Departamento de Estradas de
Rodagem - DER

INSTRUÇÃO DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere
o item VI., do art. 14, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 3.078,de 03
de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Designar o servidor ERNANDES
LEITE DE SIQUEIRA, matrícula n°
90.911, da Tabela de Pessoal deste
Departamento, para exercei as atri-
buições de Secretário do Conselho Ro-
doviário do Distrito Federal, em subs-
tituição ao servidor ELIAS DE OLI-
VEIRA CASTRO, no período de 11. a
30.12.89, por motivo de férias do
titular.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

NEWTON DE CASTRO

Departamento de Urbanismo

ORDEM DE SERVIÇO DE 11
DE DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE URBANISMO DA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de compe-
tência outorgada pelo Senhor Secre-
tário através da Portaria n° 03, de 18
de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1° e item IV, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MANUEL FERREIRA DOS SAN-
TOS, Agente de Serviços de Engenha-
ria, Código NM-808-C, Referência
NM-18, matrícula n° 15.222-6, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir JEOVÁ JOSÉ
FERREIRA, Chefe da Seção de Expe-
diente, Código DAI-111.3, do Departa-
mento de Urbanimo, da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano do Distrito
Federal, por motivo de Tratamento de
Saúde, no período de 16.12,89 a
14.02.90.

Brasília, 11 de dezembro de 1989

IVELISE M. LONGHI P.
SILVA

Departamento d* Licenciamento
e Ffecalizaflo de Obras

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE LICENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DE OBRAS DA SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista a delegação de
competência outorgada pelo Senhor
Secretário através da Portaria n° 03
de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:
DESIGNAR nos termos do Decre-

to n ° 5.065, de 18 de fevereiro de
1980, alterado pelo Decreto n° 5.841,
de 17 de março de 1981, NAffi FER-
NANDES CAMPOS SOBRAL, Auxi-
liar de Serviços Diversos, matrícula
n° 25.6684, Referência NM-05, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
para ocupar a Função de Encarregado
de Cálculos, Código DAI-111.2, da Se-
ção de Cálculos, da Divisão de Exame
e Aprovação de Projetos, do Departa-
mento de Licenciamento e Fiscaliza-
ção de Obras da Secretaria de Desen-
volvimento Urbano do Distrito
Federal.

Brasília, 11 de dezembro de 1989
PAULO DE PAIVA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE LICENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DE OBRAS DA SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DO DISTRITO FEDERAL;
no uso tie súà» atribuições regimen-

tais e tendo em vista a delegação de
competência outorgada pelo Senhor
Secretário através da Portaria n° 03,
de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembo de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982, RAIMUNDO VI-
CENTE FIGUEIREDO, matrícula n°
14.313-8, Referência NM-30, Artífice
de Obras Civis, Código ART. 504, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir JOSÉ ANTÓNIO
ALVES CARNEIRO, matrícula n°
09.972-4, Encarregado da Seção de
Fiscalização II, Código DAI-111.2, da
Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Dis-
trito Federal por motivo de férias re-
gulamentares no período de 01.12 a
30.12.89.

Brasília, 11 de dezembro de 1989

PAULO DE PAIVA FONSECA

Administração da Estação
Rodoviária de Brasília AERB

ORDEM DE SERVIÇO
N° 78/89 - AERB.

O SUPERINTENDENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RO-
DOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 3°, Parágrafo único, do De-
creto n° 5.004, de 20.12,79,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item IV, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
PAULO ROBERTO FARIAS VIEI-
RA, Assistente, matrícula 01.597-0,
Código LT-DAI-112.3, da TEC-AERB,
para substituir JOSÉ COSTA MES-
QUITA, Chefe da Seção de Material,
Património e Comunicação, matrícu-
la 00.860-5, Símbolo EC-07, por moti-
vo de Tratamento de Saúde do titular,
no período de 06 a 14.11.89.

Brasília-DF, 08 de novembro de 1989.

IVALDO DINIZ

Departamento de
Programação e

Controle de Obras
ORDEM DE SERVIÇO DE

19 DE DEZEMBRO DE 1989
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-

TO DE PROGRAMAÇÃO E CON-
TROLE DE OBRAS DA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de compe-
tência outorgada pelo Senhor Secre-
tário através da Portaria n ° 03 de 18
de fevereiro.de. 1983,
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RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do Decre-

to n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 08 de fevereiro de 1982, MARGA-
RIDA AUXILIADORA SOARES, Ad-
ministradora, Código NS-715.C, ma-
trícula n° 15.154-8, Referência
NS-21, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir DULCI-
NEA DALLA BERNARDINA FON-
TANA, Diretora da Divisão de Pro-
gramação de Obras , Código
DAS-101.2, do Departamento de Pro-
gramação e Controle de Obras, da Se-
cretaria de Desenvolvimento Urbano
do Distrito Federal, por motivo de fé-
rias regulamentares no período de 02.
a 31.12.89.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

ARTHUR COELHO DE
MELLO

SECRETARIA DE
TRANSPORTE

Conselho do Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal —

C. T. P. C.

RESOLUÇÃO N° 866/89 -
CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PÚBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 2°, in-
cisos II e Vido Decreto n° 9.269, de 13
de fevereiro de 1986, combinado com o
artigo 45, parágrafo 1°, do Regula-
mento do Sistema de Transporte Pú-
blico Coletivo do Distrito Federa l,
aprovado pelo Decreto n° 10.062, lie
05 de janeiro de 1987, e

considerando o estudo realizado
pelo Departamento de Transportes
Urbanos e o voto do Conselheiro Mi-
guel Ramirez Sosa, constantes do Pro-
c e s s o a d m i n i s t r a t i v o n °
030.016.016/89;

considerando os ónus adicionais
verificados nos custos dos insumos e
mão-de-obra necessários à produção
dos serviços;

considerando, finalmente, a ne-
cessidade de se reduzir o déficit finan-
ceiro do Caixa Único do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distri-
to Federal, por unanimidade

RESOLVE:

1. Submeter ao exame e decisão do
Excelentíssimo Senhor Governador -
do Distrito Federal o conjunto das hi-
póteses constantes do Quadro I anexo,
de possíveis valores para os pecos de
passagens do serviço convencional do
Sistema de Transporte Público Cole.-
tivo do Distrito Federal, com os res-
pectivos reflexos financeiros sobre o
Caixa Único.

2. Propor ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a fi-
xação de novas tarifas para os servi-
ços do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal, confor-
me abaixo discriminado:

I — Serviço especial executivo:
a) grupo I — NCz$ 8,00 (oito cruza-

dos novos);
b) grupo II - NCzf 10,00 (dez cru-

zados novos);

II — serviço especial transporte de
vizinhança — NCz$ 8,00 (oito cruza-
dos novos).

3. Propor que os preços de passa-
gens de tarifas de que trata esta Reso-
lução entrem em vigor a zero hora do
dia 18 de dezembro de 1989.

4. Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, l* de dezembro de 1989
Presidente: PEDRO MAURÍCIO CA-
BRAL TEIXEIRA; Membro: MI-
GUEL RAMIREZ SOSA; REGINA
DIAS ARAÚJO PEREIRA; IVELISE
LONGHI P. DA SILVA: ELZA M.
JORGE FERNANDES ROSA: RO-
BERTO MAURÍCIO PIRES CAM-
POS; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÉGUES: DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA: ARTHUR COELHO DE
MELO.

SECRETARIA DA
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Fundação Cultural
do Distrito Federal

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE
18 DE DEZEMBRO DE 1989

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 43,
item V do Regimento Interno,

RESOLVE:
Prorrogar, por mais 15 (quinze)

dias o prazo de funcionamento da Co-
missão de Sindicância Administrati-
va, instituída pela Ordem de Serviço-
DAG/FCDF, de 20 de novembro de
1989 que apura os fatos relativos ao
Processo n° 081-003717/89.
Brasília-DF, 18 de dezembro de 1989

SABÁ CORDEIRO MACEDO

TRIBUHAi DE CONTAS

PORTARIA N° 340, DE
18 DE DEZEMBRO DE 1989
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 0250/89,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, LEILA XA-

VIER MARQUES, Analista de Finan-
ças e Controle Externo, Código
TCDF-CE-011, Classe Especial, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxliares, da Função de
Confiança de Assessor Auxiliar, Códi-
go TCDF-LT-DAS-102.3, do Gabinete
do Conselheiro RONALDO COSTA
COUTO.
Brasília-DF, 18 de dezembro de 1989

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

EDITAIS
AVISOS E

AVISO
Com esta edição vai publicado um

Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDI-
TAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
GUARÁ
AVISO

O Presidente da Comissão de
Reassentamento de Oficinas e Peque-
nas Indústrias do Guará designada
pela Portaria n° 017, de 23.11.89, do
Secretário de Indústria Comércio e
Turismo do Distrito Federal, comuni-

ca aos interessados que a referida Co-
missão estará recebendo na associa-
ção Comercial e Industrial do Guará,
no Centro Comunal II — Edifício Con-
sei, sala 503, Guará H, em horário co-
mercial, a documentação de preten-
dentes a reassentamento de oficinas
e pequenas indústrias do Guará, até o
dia 29.12.89, às 18:00 horas, em con-
formidade com as informações que se-
rão prestadas no mencionado
endereço.

Presidente.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DA COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA-

CAESB, convida o Senhores Acionis-
tas desa Companhia para se reunirem
em ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA, a se realizar em
sua sede, Setor Comercial Sul, Qua-
dra 4, Bloco "A", n°s 67/96, Edifício
CAESB, 5° andar, no dia 28 de de-
zembro de 1989, às 11 horas a fim de
deliberarem sobre a seguinte OR-
DEM DO DIA:

1 — Alteração do Capital Social da
CAESB, que passa de NCz$
7 8 . 8 8 0 . 2 0 0 , 0 0 p a r a N C z $
86.679.508.50, mediante o aproveita-
mento de recursos liderados pelo Acio-
nista Distrito Federal.

2 — Alteração do artigo 4° do Es-
tatuto Social da CAESB.

3 — Eleição de membro do Conse-
lho de Administração.

4 — Assuntos gerais de interesse
da CAESB.

Brasília, 19 de dezembro de 1989
ULISSES ASSAD

Presidente Substituto

(Dias, 20,21 e 22)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB
EDITAL DE

CONCORRÊNCIA
INTERNACIONAL

N° CI-004/89-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF. CONCORRÊNCIA INTERNA-
CIONAL N° CI-004/89-CAESB, PA-
RA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO
DO RESERVATÓRIO RC, ADUTO-
RA RDN/DRS, ADUTORA RDS/QSD
E SUBADUTORA TCV-1 - DO SIS-
TEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DE TAGUATINGA E CEI-
LÂNDIA, EM REGIME DE EMPREI-
TADA POR RílEÇO UNITÁRIO (RE-
SERVATÓRIO) E PREÇO GLOEÍAL



Brasília, 20 de dezembro de 1989

(ADUTORA), COM RECURSOS FI-
NANCEIROS PROVENIENTES
DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTI-
MOS N°s 526-OC-BR E 814-SF-BR
CELEBRADOS COM O BANCO IN-
TERAMERICANO DE DESENVOL-
VIMENTO - BID, ATRAVÉS DE
CONVÉNIO 073/89-BID, COM O GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL,
DE QUE TRATA O PROCESSO N°
005.646/89-CAESB.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a Licitação em Referência,
que a COMPANHIA DE ÁGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA-CAESB, fará
realizar no dia 05 de fevereiro de
1990, às 15 horas, na sala de Licita-
ções, no quinto andar doíEdifício Sede
da CAESB, localizada no Setor Co-
mercial Sul, quadra 04, Bloco "A",
n°s 67/97, em Brasília - Distrito
Federal.

Poderão participar desta Concor-
rência, empresas Brasileiras e Es-
trangeiras que sejam Nacionais de
quaisquer dos países membros do
Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento — BID.

A aquisição do Edital deverá ser
feita mediante o recolhimento da im-
portância de NCz$ 75.000,00, na Te-
souraria da CAESB, no horário de
08:00 às 12:00 e das 14:00 ás 17:00
horas.

A visita ao local da obra é obriga-
tória, e deverá ser feita até o dia 26 de
janeiro de 1990.

Maiores informações poderão ser
obtida.s no e n d e r e ç o ac ima
mencionado.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

HUMBERTO RODRIGUES
Comissão de Licitação

Presidente
(Dias 19, 20 e 21)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 25/89-
IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-
presa pública vinculada à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Go-
verno do Distrito Federal, leva ao co-
nhecimento dos interessados que colo-
cará a venda, em licitação pública, no
dia 16 de janeiro de 1990, PROJE-
ÇÕES RESIDENCIAIS, localizadas
no Setor de Habitação, coletivas Su-
doeste — projeções de 03 e de 06 pavi-
mentos, obedecidas as condições do
Edital n° 25/89-IMÓVEIS, cujos
exemplares e formulários de propos-
tas de compra poderão ser obtidos nas
Agências do Banco de Brasília S/A —
BRB, nas Administrações Regionais e

na Sede da Empresa localizada no
SAI/Norte, Bloco "F" (próximq,ao Pa-
lácio do Buriti), a partir de 0/201.90.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre 09:00 e 10:00 ho-
ras do dia 16.01.90 no Auditório do
Edifício-sede da Companhia e sua
abertura se dará após o encerramento
da primeira etapa dos trabalhos (rece-
bimento das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 15 de janeiro de 1990,
somente nas Agências do Banco de
Brasília S/A - BRB.

Brasília, 15 de dezembro de 1990

HUMBERTO LUDOVICO
DE ALMEIDA FILHO

Presidente
(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANETE DE

LICITAÇÃO
AVISO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°
033/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
MEIOS-FIOS, SINALIZAÇÃO HORI-
ZONTAL E IMPLANTAÇÃO DE RE-
DES E RAMAIS DE ÁGUAS PLU-
VIAIS, NA DUPLICAÇÃO DA VIA
L-4 SUL, AV. DAS NAÇÕES, TRE-
CHO DA PONTE COSTA E SILVA À
VIA N-l LESTE, EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL, COM RE-
CURSÇS PROVENIENTES DO
CONVÉNIO GDF - NOVACAP N°
052/86 - IMPLANTAÇÃO DE VIAS
E OBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 9:00 horas do dia 17
de janeiro de 1990, na Sala de Licita-
ções, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto Sede da NOVACAP, situa-
do no Setor de Áreas Públicas — LO-
TE "B", em Brasília - Distrito
Federal.

O custo do Edital é de NCz$
4.813,00 (quatro mil, oitocentos e tre-
ze cruzados novos), e as interessadas
poderão lê-lo, obtê-lo e colher todas as
informações necessárias no endereço
supra.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTONIO PATELLO
SALDANHA

(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
NOVACAP'

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
034/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-

TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA,
MEIOS-FIOS, SINALIZAÇÃO HORI-
ZONTAL E BUEIRO DUPLO CELU-
LAR DE CONCRETO, IMPLANTA-
ÇÃO DE REDES DE ÁGUAS PLU-
VIAIS, NA DUPLICAÇÃO DA VIA
L-4 SUL: - AV. DAS NAÇÕES, TRE-
CHO ENTRE A AV. L-2 SUL E A
PONTE PRESIDENTE MÉDICI, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL,
COM RECURSOS PROVENIENTES
DO CONVÉNIO GDF - NOyACAP
N° 052/86 - IMPLANTAÇÃO DE
VIAS E OBRAS COMPLEMENTA-
RES DE URBANIZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 14:00 horas do dia
17 de janeiro de 1990, na Sala de Lici-
tações, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto-sede da NOVACAP, situado
no Setor de Áreas Públicas — Lote
"B", em Brasília - Distrito Federal.

O custo do Edital é .de NCz$
2.406,50 (dois mil, quatrocentos e seis
cruzados noVos e cinquenta centavos),
e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo
e colher todas as informações necessá-
rias no endereço supra.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
035/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIA
EM CONCRETO ARMADO "IN LO-
CO", DE REDES E RAMAIS DE
ÁGUAS "PLUVIAIS, NA2 a AVENI-
DA NORTE, EM SAMAMBAIA -
DISTRITO FEDERAL, COM RE-
CURSOS PROVENIENTES DO
CONVÉNIO GDF - NOVACAP N»
052/86 - IMPLANTAÇÃO DE VIAS
E OBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada ás 9:00 horas do dia 18
de janeiro de 1990, na Sala de Licita-

ções, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto-sede da NOVACAP situado
no Setor de Áreas Públicas — Lote
"B", em Brasília - Distrito Federal.

O custo do Edital e de NCz$
2.406,50 (dois mil, quatrocentos e seis
cruzados novos e cinquenta centavos),
e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo
e colher todas as informações necessá-
rias no endereço supra.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL
(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 60/89-CL-SEA - TOMA-
DA DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E VIGILÂNCIA
ARMADA, PARA O CLUBE DO
SERVIDOR, LOCALIZADO NO SE-
TOR DE CLUBES ESPORTIVOS
NORTE, GRUPOS 9734 E 9739.

Data: 04.01.90 -
Horário: 15:00 horas

A Presidente da Comissão de Lici-
tação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, torna público que
na data e horário acima indicados, na
sala de reuniões situada no Ed.Anexo
do Palácio do Buriti, nesta Capital,
reunir-se-a areferida Ccmissãoa fim de
receber documentação e proposta de
interessados na prestação dos serviços
objeto do Edital epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida
no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, no 7° Andar,
Sala 713, do Ed. acima citado, no ho-
rário de 12h SOmin às 18h SOmin.

Brasília, 19 de dezembro de 1989

ANUNCIATA DE FREITAS
Presidente da Comissão de

Licitação

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
066/89-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE TUTOR DE MA-
DEIRA ROLIÇA, DESTINADO Á
DIAVE/DPJ/DU.

REVOGAÇÃO
Chamamos a atenção das firmas

interessadas na licitação em tela, que



Brasília, 20 de dezembro de 1989

a mesma foi REVOGADA por conve-
niência administrativa, de acordo
com o Artigo 9.3 do Edital de Tomada
de Preços.

Brasília, 18 de dezembro de 1989.
WALNÍZIA ALVES DOS SANTOS

Presidente da CPL
Respondendo

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 083/89
CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL,
SOB C REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇOS UNITÁRIOS DE IM-
PLANTAÇÃO DE REDES E RA-
MAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS, EM
TAGUATINGA NORTE - SETOR
QNN - QUADRAS 36,38,40 e 42 -
DISTRITO FEDERAL.

REVOGAÇÃO
Chamamos a atenção das empresa

interessadas na licitação em tela, pa-
ra o fato de que o Senhor Diretor Pre-
sidente desta empresa, autorizou com
base no item 14.1 do Edital próprio e
Artigo 69 do Decreto n° 10996-GDF.,
de 26.01.88, a REVOGAÇÃO por con-
veniência Administrativa da Tomada
de Preços em tela.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

WALNÍZIA ALVES DOS SANTOS
Presidente da CPL

Respondendo

EMPRESA DE PORTOS
DO BRASIL S.A -

PORTOBRÁS
AVISO DE LICITAÇÃO -

CONCORRÊNCIA N° 015/89
1. OBJETO:

Execução dos serviços de docagem
e reparos gerais da draga "BOA VIS-
TA I".
2. FORNECIMENTO DO EDITAL:

À disposição dos interessados
para consulta e, aquisição mediante o
pagamento de NCzf 50,00 (cinquenta
cruzados novos), na Divisão Financei-
ra, localizada no 10° andar da Rua
Dom Gerardo, n° 35, Rio de Janeiro-
RJ, no horário de 08:30 às 11:00 e das
14:30 às 17:00 horas, no período de
19.12.89 a 17.01.90.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA
DAS PROPOSTAS:

Às 11:00 horas do dia 23 de janei-
ro de 1990, a Comissão de Recebimen-
to e Julgamento, receberá e procederá
a abertura das propostas na Sala de
Reuniões desta Empresa, situada à
Rua Dom Gerardo, n° 35, 10° andar,
no Rio de Janeiro-RJ.

4 . CONDIÇÕES DE PARTICI
PAÇÃO:

— Serão admitidas a participar
desta Concorrência somente estalei-
ros nacionais, individualmente.

— Capital Social mínimo de NCz$
1.850.000,00 (hum milhão, oitocentos
e cinquenta mil cruzados novos), inte-
gralizado e registrado na Junta Co-
mercial do Estado onde a Empresa ti-
ver sua Sede.

5. OBSERVAÇÃO:

Aviso de Licitação republicado; al-
teração nas especificações técnicas e
Edital.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

FERNANDO OLIVIERA SOARES
DA FONSECA

Chefe do Departamento de
Administração Geral

Substituto
(Dias 18, 19 e 20)

EMPRESA DE PORTOS DO
BRASIL S.A. -
PORTOBRÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°

019/89
1. OBJETO:

Contratação dos serviços especia-
lizados para recuperação de 5 (cinco)
guindastes elétricos de semipórtico,
marca BABCOCK.

2. FORNECIMENTO DO EDITAL:

À disposição dos interessados para
consulta e, aquisição mediante o pa-
gamento de NCz$ 50,00 (cinquenta
cruzados novos), na Seção de Com-
pras, localizada no 1° andar do
Edifício-sede desta Empresa, situada
no S.A.S. Quadra 01, Blocos "D" e
"F", em Brasília-DF, no horário de
08:30 às 11:00 e das 14:30 às 17:00 ho-
ras, no período de 19.12.89 a 17.01.90.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA
DAS PROPOSTAS:

Às 15:00 horas do dia 25 de janei-
ro de 1990, a Comissão de Recebimen-
to e Julgamento, receberá e procederá
a abertura das propostas na Seção de
Compras, localizada no 1° andar do
Edifício-sede desta Empresa, situada
no S.A.S. Quadra 01, Blocos "D" e
"F", Sala 105

4 . CONDIÇÕES DE PARTICI-
PAÇÃO:

- Ser cadastrada na PORTO-
BRÁS no item 2.14.21 ou 3.014.010.2.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

FERNANDO OLIVEIRA SOARES
DA FONSECA

Chefe do Departamento de
Administração Geral

Substituto
(Dias 18, 19 e 20)

RESULTADO DAS ELEIÇÕES
SINDICAIS

O SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NO COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO DE BRASÍLIA-DF, com SEDE
PRÓPRIA NO SDS. ED. CENTRO
COMERCIAL CONIC, 2° ANDAR
SALAS 217 E 219, cumprindo o pre-
visto no art. 56 do ESTATUTO da
ENTIDADE, comunica que foi eleita
a CHAPA abaixo:
SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NO COMÉRCIO DE MINÉ-
RIOS E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO DE BRASÍLIA-DF.

CÉDULA ÚNICA

Diretoria — Efetivos
— Raimundo Miquilino da Cunha
— José Januário de Oliveira Neto
— Leôncio Muniz de Souza
— Francisco Theotônio de Carvalho
— Maria Ana Pereira
— Miguel Evangelista de Andrade
— Walter Pinto de Oliveira
— Edival Batista do Nascimento
— Josimar Vieira Salvador
— Franciscò~A.nt° Cunha Leal
— Arlindo Alves de Oliveira
Diretoria — Suplente

— Firmo Manoel Batista
— Maria Conceição A. de Castro
— Francisco Bezerra Sampaio

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
DO DVTWTO FEDERAL

Brasília
Capital brasileira

do Natal.

CLUBE DOS MRETOHE8 LOJISTAS
DO MSTMTO FEDERAL

— Eunice Maria Ferreira
— Francisco de Assis e Silva
— José Cláudio ,Alves da Silva
— Osvaldo Morais da Silva
— Aluizio Barbosa de Andrade
— Valdete Dias da Rocha
— Domingos Araújo de Souza
— José Ribeiro

Conselho Fiscal — Efetivos

— António Neto Pereira
— António Francisco Gomes Silva
— Claudionor Farias

Conselho Fiscal — Suplentes

— Fco. das Chagas Laurindo Filho
— Manoel de Jesus Ferreira
— Heleno Batista de Souza

Delegados Representantes —
Efetivos

— Raimundo Miquilino da Cunha
— Donizete Ildefonso de Lima

Delegados Representantes —
Suplente

— Genival Raimundo dos Santos
— José Hélio Frota

Brasília-DF, 20 de dezembro de 1989

RAIMUNDO MIQUILINO DA
CUNHA

Presidente

(DAR NCz$ 674,70)
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